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(Do Sr. Marcão Gomes) 

 
Acrescenta dispositivos ao art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, para proibir a suspensão do fornecimento de energia elétrica, 
fornecimento de água e esgoto e fornecimento de gás encanado, por 
inadimplência, enquanto durar o estado de emergência em saúde pública 
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º o art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar acrescido dos 

seguintes dispositivos: 

§ 4º Fica proibida a suspensão do fornecimento de energia elétrica, fornecimento de água e 

esgoto e fornecimento de gás encanado, por inadimplência, enquanto durar o estado de 

emergência em saúde pública em razão da pandemia de Covid-19, Corona vírus no Brasil. 

§5ª Os serviços já suspensos, em virtude de inadimplência, deverão ser restabelecidos 

imediatamente, sem cobrança de taxa de religação. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Os serviços de tratamento e de abastecimento d’água, bem como, de energia elétrica e 

gás canalizado, são essenciais para garantir a qualidade de vida da população das cidades 

brasileiras. Preservar alimentos perecíveis como a carne, como o leite, sem energia é muito 

difícil nas cidades. A água é fundamental para a saúde, a limpeza das residências e a realização 

da higiene pessoal. 

Privar o indivíduo dos serviços de água, de energia elétrica, gás canalizados, e similares, 

traz grande transtorno e constrangimento ao cotidiano, reduzindo drasticamente a sua qualidade 

de vida. Interromper serviços essenciais pode, inclusive, causar impactos negativos na saúde 

das comunidades. Entendemos que a interrupção destes serviços deve ser proibida neste 

momento de pandemia do covid-19.  

Cria-se com a proposta, a manutenção ininterrupta dos serviços durante esse período de 

epidemia / pandemia para possibilitar minimamente condições de higiene e asseio a todas as 

famílias brasileiras que possuem o fornecimento desses serviços. 

É como submetemos a presente proposição à apreciação dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 18 de março de 2020. 

Deputado Marcão Gomes  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 
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previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO SERVIÇO ADEQUADO 

 

Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao 

pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no 

respectivo contrato. 

§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, 

eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das 

tarifas. 

§ 2º A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das 

instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço.  

§ 3º Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em 

situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e, 

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade.  

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

 

Art. 7º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 

direitos e obrigações dos usuários:  

I - receber serviço adequado;  

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 

interesses individuais ou coletivos;  

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de 

serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades 

de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 

concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através 

dos quais lhes são prestados os serviços. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 720, DE 2020 
(Do Sr. Silas Câmara) 

 
Fica proibido em todo território nacional, a suspensão do fornecimento de 
água e energia, enquanto perdurar a pandemia do COVID-19. 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-695/2020.  
 

 
          O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica proibido em todo território nacional, a suspensão do fornecimento 

de água e energia, pelas concessionárias, por um período de 90(noventa) dias, de 

famílias com renda até 2 (dois) salários mínimos, enquanto perdurar a pandemia do 

COVID-19. 

 § 1º A empresa concessionária da prestação de serviço de energia ou água, 

que vier a suspender o fornecimento, será obrigada a pagar R$ 50.000,00, (Cinquenta 

Mil Reais) de multa por dia. 

 § 2º O valor arrecadado será destinado a ações ligada a Saúde, visando os 

programas a combate ao COVID-19. 

 § 3º Na hipótese de decretação de estado de calamidade pública, o disposto 

nesta lei terá o mesmo prazo estabelecido no decreto. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Como é notório o mundo está passando por uma das maiores crises de Saúde 

Pública, o COVID-19, ou corona vírus, o País está paralisado devido à pandemia, já 

decretada pela Organização Mundial da Saúde, do Novo Corona vírus, fazendo 

diariamente centenas de vítimas nos mais diversos países, motivo pelo qual já foi 

editada uma Medida Provisória, que libera crédito extraordinário para atender toda 

população do Brasil. E é tempo de pensar em como enfrentar e minimizar os efeitos 

dessa pandemia. Nesse sentido, as famílias as que recebem até 2 (dois) salários 

mínimos, não pode ficar sem o fornecimento de energia e água, serviços essências 

para o combate desta pandemia. 

A água hoje é essencial para higienização das mãos e para manutenção de 

limpeza de residências, utensílios de cozinhas e roupas, bem como a energia é 

necessária para os trabalhadores que estão em regime home office/ teletrabalho, 

medida necessária para evitar o desemprego e diminuir a crise financeira de nosso 

pais. Este projeto visa da uma segurança a toda população brasileira, resguardando 

serviços essências, para sobrevivência de toda população. 

Ante o exposto, apresento a presente proposição, contando com a aprovação 

dos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 18 de março de 2020. 

Deputado Silas Câmara 
Republicanos/AM 
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PROJETO DE LEI N.º 728, DE 2020 
(Do Sr. Osires Damaso) 

 
Acrescenta dispositivos à Lei nº 8.987 de 13 de fevereiro de 1995, para 
vedar a interrupção da prestação de serviços públicos pelo prazo mínimo 
de 60 (sessenta dias) a contar da publicação desta lei em decorrência da 
epidemia do Covid-19 (Coronavírus). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-695/2020.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§4º e 5º e 6º: 

“Art. 6º .............................................................................................................. 

§4º É vedada a interrupção do serviço em qualquer hipótese, ressalvada 

aquela prevista no inciso I do §3º, pelo prazo de 60 (sessenta dias), a contar 

da publicação desta lei. 

§5º O prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por ato do 

Poder Executivo uma única vez até o período máximo de 120 (cento e vinte) 

dias. 

§6º O descumprimento do disposto no §4º sujeitará o infrator às sanções 

administrativas previstas nesta Lei, na Lei nº 8.666/1993 e no art. 56 da Lei 

Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e possui vigência 

temporária atrelada ao prazo adotado. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Organização Mundial da Saúde (OMS)1 define o Coronavírus como causador de 

doenças que vai deste a gripe comum até doenças mais severas como a Síndrome 

Respiratória do Oriente Médio (MERS-CoV) e a Síndrome Respiratória Aguda Grave (SARS-

CoV). O novo coronavírus, conhecido como COVID-19, foi descoberto em 2019 e ainda não 

                                                      
1 Informação disponível no site https://www.who.int/health-topics/coronavirus. 

https://www.who.int/health-topics/coronavirus
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havia sido previamente identificado em humanos. 

No dia 11 de março de 2020 a Organização Mundial da Saúde declarou que a rápida 

expansão do vírus já configura uma pandemia. 

O Ministério da Economia, por meio da Secretaria de Política Econômica (SPE), 

divulgou recentemente análise dos efeitos do coronavírus (Covid-19) na economia  brasileira 

e estimativas de impacto no crescimento do PIB em 2020. Entretanto, o Ministério afirma que 

ainda é cedo para entender o impacto que a doença terá na economia nacional. 

Em seguida o mesmo Ministério2 anunciou a adoção de um conjunto de medidas 

emergenciais que resultarão em R$ 147,3 bilhões, dos quais R$ 83,4 bilhões serão 

direcionados para a população mais sensível à proliferação da doença. 

Entretanto, apesar dos esforços envidados pelo Governo para o combate à 

epidemia, é possível que esta, ainda assim, cause imensos impactos na economia, 

paralisando as atividades de empresas e órgãos públicos. 

Desta forma, é indispensável preservar a continuidade na prestação de serviços 

públicos essenciais, especialmente o fornecimento de energia elétrica e água tratada, pelas 

Concessionárias de serviços públicos pelo prazo mínimo de 60 (sessenta dias) e máximo de 

120 (cento e vinte dias). 

A medida, portanto, de caráter temporário, visa a impedir que haja paralisação dos 

referidos serviços públicos em qualquer hipótese, salvo naquela relacionada a razões de 

ordem técnica ou de segurança das instalações, de modo a possibilitar o fornecimento à 

população brasileira, principalmente àquela mais carente, de insumos básicos para 

sobrevivência, mesmo diante da inadimplência no pagamento por tais serviços. 

Com base no exposto, dada a relevância que o tema, solicita-se o apoio dos Nobres 

Deputados para a sua célere aprovação. 

Sala das Sessões, em 18 de março de 2020. 

Deputado Osires Damaso. 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre o regime de concessão e 

                                                      
2 Disponível em: http://www.economia.gov.br/noticias/2020/marco/governo-anuncia-medidas-para-reduzir-
efeitos-do-coronavirus-nas-micro-e-pequenas-empresas 

http://www.economia.gov.br/noticias/2020/marco/governo-anuncia-medidas-para-reduzir-efeitos-do-coronavirus-nas-micro-e-pequenas-empresas
http://www.economia.gov.br/noticias/2020/marco/governo-anuncia-medidas-para-reduzir-efeitos-do-coronavirus-nas-micro-e-pequenas-empresas
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permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DO SERVIÇO ADEQUADO 

 

Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao 

pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no 

respectivo contrato. 

§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, 

eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das 

tarifas. 

§ 2º A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das 

instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço.  

§ 3º Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em 

situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e, 

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade.  

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

 

Art. 7º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 

direitos e obrigações dos usuários:  

I - receber serviço adequado;  

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 

interesses individuais ou coletivos;  

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de 

serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades 

de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 

concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através 

dos quais lhes são prestados os serviços. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 

entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de 

vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a 

denominação utilizada. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme 

o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das 

definidas em normas específicas:  

I - multa;  

II - apreensão do produto;  

III - inutilização do produto;  
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IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente;  

V - proibição de fabricação do produto;  

VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço;  

VII - suspensão temporária de atividade;  

VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;  

IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;  

X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade;  

XI - intervenção administrativa;  

XII - imposição de contrapropaganda.  

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 

administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, inclusive 

por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo.  

 

Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 

procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 de 

julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais de 

proteção ao consumidor nos demais casos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.656, de 21/5/1993) 

Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior 

a três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice equivalente 

que venha a substituí-lo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.703, de 6/9/1993) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 757, DE 2020 
(Da Sra. Alice Portugal) 

 
Acrescenta dispositivos ao art. 6º da Lei nº8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, para proibir a suspensão do fornecimento de energia elétrica, de 
água, de esgoto e de gás encanado, por inadimplência, enquanto durar o 
estado de emergência em saúde pública em razão da pandemia de 
Coronavírus. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-695/2020.  
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º o art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes dispositivos:  

§ 4º Fica proibida a suspensão do fornecimento de energia 

elétrica, de água, de esgoto e de gás encanado, por inadimplência, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8656-21-maio-1993-365454-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8703-6-setembro-1993-363207-norma-pl.html
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enquanto durar o estado de emergência em saúde pública em razão da 

pandemia de Coronavírus.  

§5ª Os serviços já suspensos, em virtude de inadimplência, 

deverão ser restabelecidos imediatamente, sem cobrança de taxa de 

religação.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICATIVA 

Os serviços essenciais de abastecimento d’água, de fornecimento 

de energia elétrica e de gás canalizado, são fundamentais para garantir a 

qualidade de vida da população das cidades brasileiras.  

Em um momento de grave crise sanitária como este que 

enfrentamos em decorrência da propagação do Coronavírus, privar o 

cidadão destes serviços essenciais é caminho certo para instituir no país um 

estado de calamidade pública que certamente ampliará exponencialmente 

o número de vítimas fatais. 

Portanto, a interrupção destes serviços deve ser proibida neste 

momento de pandemia do coronavírus, para que possamos preservar vidas 

e permitir às famílias em situação de dificuldade um mínimo para a garantia 

de suas condições de vida. 

 Sala das Sessões, em 19 de março de 2020. 

Alice Portugal 

Deputada Federal – PCdoB/BA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DO SERVIÇO ADEQUADO 
 

Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao 

pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no 

respectivo contrato. 

§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, 

eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das 

tarifas. 

§ 2º A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das 

instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço.  

§ 3º Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em 

situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e, 

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade.  
 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 
 

Art. 7º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 

direitos e obrigações dos usuários:  

I - receber serviço adequado;  

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 

interesses individuais ou coletivos;  

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de 

serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades 

de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 

concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através 

dos quais lhes são prestados os serviços. 
 

Art. 7º-A As concessionárias de serviços públicos, de direito público e privado, nos 

Estados e no Distrito Federal, são obrigadas a oferecer ao consumidor e ao usuário, dentro do 

mês de vencimento, o mínimo de seis datas opcionais para escolherem os dias de vencimento 

de seus débitos.  

Parágrafo único. (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 9.791, de 24/3/1999) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 759, DE 2020 

(Do Sr. Fernando Rodolfo) 
 

Proibição de corte dos serviços de energia elétrica e água durante a crise 
do Coronavírus. 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9791-24-marco-1999-371416-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9791-24-marco-1999-371416-norma-pl.html
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-695/2020.  
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Câmara dos Deputados – Anexo III – Gabinete 481 – 70160-900 

Te.: (61) 3215-5481 – E-mail: dep.fernandorodolfo@camara.leg.br 

PROJETO DE LEI Nº                  , DE 2020 

(Do Sr. FERNANDO RODOLFO) 

Proibição de corte dos serviços de 

energia elétrica e água durante a 

crise do Coronavírus. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica proibida a interrupção de prestação de serviços públicos 

de água e energia elétrica por inadimplência pelo prazo que durar a situação de 

pandemia do Covid-19 decretada pela Organização Mundial de Saúde. 

Parágrafo único: o crédito das concessionárias decorrente da 

aplicação desta lei deverá ser negociado com o cidadão tomador do serviço 

público em condições que não comprometam a sua subsistência.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A pandemia do novo coronavírus trará graves reflexos na economia 

mundial, incluindo, naturalmente, a brasileira. Com as restrições à circulação de 

pessoas e fechamento de escolas, faculdades, casas comerciais, shopping 

centers, já existem registros eloquentes de queda na demanda em diversos 

setores na atividade econômica do país, com prováveis agravamentos nos 

índices de desemprego. 

Em boa hora, o governo federal já se antecipou aos reflexos 

econômicos da pandemia lançando um pacote de medidas da ordem de R$ 

147,3 bilhões com o objetivo de atenuar tais reflexos. 

PL
 n

.7
59

/2
02

0
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

9/
03

/2
02

0 
11

:5
4

13



14 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 695/2020 

 
  

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Fernando Rodolfo 

 

Gabinete do Deputado Fernando Rodolfo 

Câmara dos Deputados – Anexo III – Gabinete 481 – 70160-900 

Te.: (61) 3215-5481 – E-mail: dep.fernandorodolfo@camara.leg.br 

As iniciativas governamentais estão divididas em três grupos: apoio 

aos mais vulneráveis, manutenção de empregos e combate à pandemia na 

área da saúde. 

Entre as diversas decisões do governo, podemos citar a 

antecipação da primeira parcela do 13º de aposentados e pensionistas do INSS 

para abril  e da segunda para maio, redução dos tetos dos juros do empréstimo 

consignado para aposentados e pensionistas e aumento da margem e do prazo 

de pagamento. 

Outras medidas estabelecem o reforço ao programa Bolsa Família, 

com a inclusão de mais 1 milhão de beneficiários, e adiamento por três meses 

do recolhimento do FGTS e do Simples Nacional. 

Os grandes bancos, por sua vez, prorrogaram por 60 dias o 

pagamento dos empréstimos dos seus clientes. 

É notório que a crise econômica que se avizinha atingirá mais 

profundamente a população de baixa renda – daí, com muita propriedade e 

justiça, boa parte do foco do pacote do governo se dirigir a este segmento. 

Pois bem: se o governo federal abre mão temporariamente de 

receitas e até os grandes bancos tomam o mesmo caminho, por que não incluir 

no pacote a colaboração das empresas concessionárias de água e energia 

elétrica? 

É questão de justiça e isonomia e, principalmente, de proteção aos 

mais vulneráveis, que deve ser o objetivo maior nos reflexos econômicos da 

pandemia. 

Isto posto, falta, nas iniciativas governamentais, proibir o corte das 

contas de água e luz até que a OMS ponha fim ao estado de pandemia. 

Este projeto de lei visa, justamente, preencher esta séria lacuna 

governamental, nos termos regulamentares autorizados pelo art. 175, inciso II 

da Constituição.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Fernando Rodolfo 

 

Gabinete do Deputado Fernando Rodolfo 

Câmara dos Deputados – Anexo III – Gabinete 481 – 70160-900 

Te.: (61) 3215-5481 – E-mail: dep.fernandorodolfo@camara.leg.br 

Não se pode permitir que, atingido pelo desemprego repentino  ou 

pela perda de clientela tratando-se de micro e pequenos empreendedores, 

formais ou informais, o cidadão tenha de escolher entre pagar a conta de luz ou 

de água ao invés de prover a subsistência sua e da família ou mesmo de 

comprar medicamentos se contaminado.  

Por todo o exposto, não temos dúvida do apoio dos pares à 

presente matéria. 

 Sala das Sessões, em de 2020.  

 

Deputado FERNANDO RODOLFO 

PL/PE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de caducidade, 

fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  

III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto 

da lavra 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 695/2020 

 

PROJETO DE LEI N.º 792, DE 2020 
(Do Sr. Zeca Dirceu) 

 
Altera a Lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, acrescentando os incisos 
IX e X ao Art. 3º da Lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe 
sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-695/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº____,/2020 

(Dep. ZECA DIRCEU) 

 

Altera a Lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, 

acrescentando os incisos IX e X ao Art. 3º da Lei 13.979, 

de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 

medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei acrescenta os incisos IX e X ao Art. 3º da Lei 13.979, de 06 de fevereiro 

de 2020, que dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

Art. 2º A Lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, para a vigorar da seguinte forma:  

“Art.3º......................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

....................................................................................................................

VIII...............................................................................................................

.................................................................................................................... 

IX – Em caráter emergencial, fica suspensa a interrupção de serviços essenciais como 

energia elétrica, água, esgoto e gás durante todo o período de emergência de saúde 

pública devido à pandemia de CONVID-19, conhecido como Corona Vírus.  

X – Superado o período de calamidade pública e os efeitos da pandemia, os débitos 

acumulados poderão ser parcelados, em até 36 meses, sem correção monetária, multa 

ou juros.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

O Brasil atravessa uma grande crise socioeconômica. Em 2019, cerca de 26 milhões de 

trabalhadores estavam desempregados ou subocupados. A taxa de informalidade 

atingiu 41,1%, o maior nível da história do país, batendo recorde em 19 estados e no 

Distrito Federal. Soma-se a esses dados milhões de brasileiros que vivem em condições 

de extrema pobreza, o que gerou um aumento na demanda do Programa Bolsa 

Família, principal mecanismo brasileiro de combate a fome e a pobreza.  
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Em 2020 nos deparamos com uma grave crise humanitária provocada pela Pandemia 

da CONVID-19, conhecida como Coronavírus, que atinge hoje cerca de 114 país e já 

infectou mais de 250 mil pessoas em todo o mundo. A contaminação atinge o Brasil 

em um momento de fragilidade econômica. 

É fundamental que o Estado garanta condições mínimas de sobrevivência para o povo 

brasileiro, que estará impossibilitado de trabalhar e garantir seu sustento nesse 

período, por isso o presente Projeto de Lei busca minimizar o sofrimento e os impactos 

negativos da pandemia do coronavírus, principalmente no núcleo mais vulnerável da 

sociedade.  

Evitar o corte de serviços essenciais como água, luz, esgoto e gás, em um momento de 

calamidade pública assegura estabilidade para as famílias, já que os serviços são 

fundamentais para a contenção e avanço da pandemia.   

 

 

 

Zeca Dirceu 

Deputado Federal 

PT-PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
* Ver Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020 

* Ver Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 

medidas:  

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

por rodovias, portos ou aeroportos;  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos 

à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 
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das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.  

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde;  

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo.  

 

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 

aquisição.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre procedimentos para 

aquisição de bens, serviços e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
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internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 

âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas 

.......................................................................................................................... 

 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 

portos ou aeroportos de:  

a) entrada e saída do País; e  

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

.......................................................................................................................... 

 

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar 

o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais.  

 

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º.  

 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 

afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as 

reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato 

específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 

Poder concedente ou autorizador.  

 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 

termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar 

desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 

"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que 

trata esta Lei. 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 

com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 

suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 

ou serviço a ser adquirido." (NR) 

"Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o 

caput do art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor 

se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem 

adquirido." (NR) 

"Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, 

presumem-se atendidas as condições de:  

 

I - ocorrência de situação de emergência;  

 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;  

 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 
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equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e  

 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação 

de emergência." (NR) 

"Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a 

elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 

comuns." (NR) 

"Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível 

durante a gestão do contrato." (NR) 

"Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida 

a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico 

simplificado.  

 

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a 

que se refere o caput conterá:  

 

I - declaração do objeto;  

 

II - fundamentação simplificada da contratação;  

 

III - descrição resumida da solução apresentada;  

 

IV - requisitos da contratação;  

 

V - critérios de medição e pagamento;  

 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros:  

a) Portal de Compras do Governo Federal;  

b) pesquisa publicada em mídia especializada;  

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;  

d) contratações similares de outros entes públicos; ou  

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e  

 

VII - adequação orçamentária.  

 

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.  

 

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput 

não impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores 

decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em 

que deverá haver justificativa nos autos." (NR) 

"Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de 

serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, 

poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade 

fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de 

habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade 
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relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do caput do art. 7º da Constituição." (NR) 

"Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou 

presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos 

dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade.  

 

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 

arredondado para o número inteiro antecedente.  

 

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito 

devolutivo.  

 

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 

39 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o 

caput." (NR) 

"Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis 

meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar 

a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de 

saúde pública." (NR) 

"Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta 

Lei, a administração pública poderá prever que os contratados fiquem 

obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial 

atualizado do contrato." (NR) 

"Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de 

suprimento de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações 

a que se refere o caput do art. 4º, quando a movimentação for realizada por 

meio de Cartão de Pagamento do Governo:  

 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993." (NR)  

 

"Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, 

exceto quanto aos contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo 

de vigência neles estabelecidos." (NR) 

      

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro 

Luiz Henrique Mandetta  

Wagner de Campos Rosário  

Walter Souza Braga Netto  

André Luiz de Almeida Mendonça  
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas trabalhistas para 

enfrentamento do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus (covid-19), e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 38. A Lei nº 13.979, de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 3º ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança 

Pública e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do 

caput.  

 

§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 

competência para a resolução dos casos nele omissos.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 39. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

 

PROJETO DE LEI N.º 820, DE 2020 
(Do Sr. Delegado Waldir) 

 
Proíbe, pelo período que determina, a suspensão na prestação de 
serviços públicos de energia elétrica, telefonia fixa e móvel, água e esgoto 
e internet.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-695/2020. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 
(Do Delegado Waldir) 

Proíbe, pelo período que determina, a 
suspensão na prestação  de serviços 
públicos de energia elétrica, telefonia fixa e 
móvel, água e esgoto e internet. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica proibida, pelo período de 6 (seis) meses, em qualquer hipótese, a 
suspensão da prestação de serviços públicos de energia elétrica, telefonia fixa 
e móvel, água e esgoto e internet dos consumidores enquadrados nos 
cadastros federais como baixa renda, dos hospitais públicos e privados e dos 
demais estabelecimentos de saúde destinados ao enfrentamento do surto de 
coronavírus. 

§ 1º  Os serviços prestados no período de que trata o caput podem ser 
devidamente cobrados dos consumidores, judicial ou administrativamente, 
devendo a respectiva concessionária oferecer a possibilidade de parcelamento, 
por período não inferior a 12 (doze) meses, contados do vencimento de cada 
fatura, sem a incidência de juros e multas. 

§ 2º  Os demais consumidores, no caso de comprovação de estado de 
insolvência, também gozam dos mesmos benefícios descritos no presente 
artigo. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A paralisação da prestação de determinado serviço público 

é medida constitucional, bastando que o usuário seja previamente avisado, 

nos moldes exigidos pela legislação. Tal medida possui fundamento no 

princípio da continuidade, uma vez que a manutenção de serviços públicos 

àqueles que estão inadimplentes pode ensejar a impossibilidade futura de 

que a atividade seja mantida a todos os que estão adimplentes com suas 

prestações, em virtude da inviabilidade econômica que será causada ao 

prestador. 
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Contudo, tal paralisação baseada no inadimplemento do 

usuário deve ser limitada pelo princípio da supremacia do interesse público 

sobre o privado.  

O princípio da supremacia do interesse público sobre o 

privado é considerado, pela doutrina nacional, um supraprincípio. Dentro 

deste contexto, nada mais razoável que o princípio da supremacia do 

interesse público sobre o privado, analisado sob a ótica da ponderação de 

interesses, sobreponha-se ao princípio da continuidade dos serviços 

públicos em alguns casos, a exemplo das hipóteses de calamidade pública. 

Sendo assim, no caso de uma calamidade pública, como o 

que estamos vivenciando, com a pandemia do Coronavírus, os interesses 

individuais não devem prevalecer sobre o interesse coletivo, ou seja, o 

interesse patrimonial da concessionária de serviços públicos não pode 

prevalecer sobre o interesse da coletividade na utilização de um hospital 

ou da iluminação pública, por exemplo. 

Da mesma forma, é incontestável que a economia brasileira 

vai ser afetada em proporções incalculáveis, sendo a população de baixa 

renda a que sofrerá os maiores impactos negativos. 

Desta forma, propõe-se uma medida legislativa que proíba, 

temporariamente, a suspensão no fornecimento de serviços públicos 

essenciais, por motivo de inadimplência, em favor das pessoas menos 

favorecidas financeiramente, devidamente enquadradas nos cadastros 

federais como “baixa renda”, quanto os hospitais públicos e privados e dos 

demais estabelecimentos de saúde destinados ao enfrentamento do surto de 

coronavírus. 

Estima-se que, no período de 6 (seis) meses os maiores 

impactos e prejuízos financeiros já tenham sido minimizados, de forma a não 

mais se justificar a proibição de que trata a presente medida. 

Sala das Sessões, em 20 de março de 2020. 

 

Delegado Waldir 

Deputado Federal PSL 
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PROJETO DE LEI N.º 826, DE 2020 
(Do Sr. André Janones) 

 
Suspende pelo período de distanciamento social e/ou quarentena, em 
razão da Pandemia do COVID-19, o corte de água, luz, telefone, e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-695/2020. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2020 

(Do Senhor André Janones) 

 

Suspende pelo período de distanciamento social e/ou 

quarentena, em razão da Pandemia do COVID-19, o 

corte de água, luz, telefone, e dá outras providências. 

 

O Congresso Nacional Decreta: 

 

Art. 1º. Esta lei insere disposição transitória na Lei n. 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, enquanto durar a pandemia do COVID-19, e dá outras providências. 

Art. 2º. O art. 22 da Lei nº 8.078, de 11 de fevereiro de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art.22.............................................................................................

.................................................................................................................

.................................................................................................................

................................ 

§1º Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das 

obrigações referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas 

a cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma prevista neste 

código. 

§2º Ficam excepcionalmente suspensas, enquanto durarem os 

esforços de distanciamento social e/ou quarentena, em virtude da 

emergência da saúde pública de importância internacional decorrente 

do COVID-19 (coronavírus), os cortes por falta de pagamento dos 

serviços de fornecimento de energia elétrica, gás, de telefonia móvel e 

fixa, internet e de fornecimento de água e esgoto. 

§3º Art. 3º Ficam excepcionalmente proibidas, a cobrança de taxas e 

multas decorrentes de atrasos, equivalentes ao período mencionado no 

parágrafo anterior. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

JUSTIFICATIVA 

O Brasil enfrenta hoje, pouco mais de duas semanas após a confirmação 

do primeiro caso, um surto de Coronavírus. Nosso País já registra situações de contágio 

comunitário, quando não é mais possível identificar nenhuma ligação entre os pacientes 

e pessoas que viajaram para o exterior. 

 Isso significa que o vírus está circulando com mais facilidade no 

território nacional, motivo pelo qual se faz necessário, esforços de distanciamento social 

e/ou quarentena por ocasião do COVID-19. 

Desta forma, é possível constatar que o País sofrerá danos sociais e 

econômicos, resultando em uma redução dos rendimentos ou mesmo ausência de 

rendimentos para muitos brasileiros, que deverão permanecer em seus lares e suspender 

suas atividades laborais como forma de prevenção. 

Assim, o presente projeto de lei propõe alterar a legislação vigente, para 

dispor sobre a impossibilidade de suspensão por inadimplemento de serviços essenciais, 

como água e esgoto, energia elétrica, internet e telefonia móvel e fixa, enquanto durarem 

os esforços de combate e prevenção do COVID-19. 

Constata-se que tais medidas se fazem pertinentes para o enfrentamento 

da emergência da saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia, 

contribuindo para o bem-estar e tranquilidade da população neste momento de necessário 

isolamento social, ao passo que também coopera para impedir o alastramento da doença.   

Diante do exposto e da relevância do tema proposto, solicito aos nobres 

pares o apoio necessário para fazer prosperar este projeto de lei. 

 

Sala das Sessões em,            de março de 2020. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 

................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, 

permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são obrigados a fornecer 

serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.  

Parágrafo único. Nos casos de descumprimento, total ou parcial, das obrigações 

referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos 

causados, na forma prevista neste código.  

 

Art. 23. A ignorância do fornecedor sobre os vícios de qualidade por inadequação dos produtos 

e serviços não o exime de responsabilidade 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 885, DE 2020 
(Da Sra. Mariana Carvalho e outros) 

 
Dispõe sobre a proibição da suspensão do fornecimento de energia 
elétrica e dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário 
por inadimplência dos usuários residenciais durante a vigência da 
situação de emergência de saúde pública decorrente da pandemia 
causada pelo coronavírus, alterando a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020. 
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 695/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Da Sra. MARIANA CARVALHO) 

Dispõe sobre a proibição da suspensão 
do fornecimento de energia elétrica e dos 
serviços de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário por inadimplência dos 
usuários residenciais durante a vigência da 
situação de emergência de saúde pública 
decorrente da pandemia causada pelo 
coronavírus, alterando a Lei nº 13.979, de 6 
de fevereiro de 2020. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 1º .............................................................................. 

.......................................................................................... 

§ 4º Durante o período de que trata o § 2º, é vedada a 

suspensão do fornecimento de energia elétrica e dos serviços de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário por 

inadimplência dos usuários residenciais.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste projeto de lei é proibir o corte do fornecimento 

de energia elétrica e de água enquanto durar a atual situação emergencial 

causada pela pandemia do coronavírus. 

Endentemos que essa é uma medida essencial e urgente que o 

Congresso Nacional deve adotar. Isso porque, no quadro de calamidade vigente, 
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muitas pessoas são obrigadas a permanecerem em casa, em regime de 

isolamento determinado pelas autoridades, não podendo exercer suas 

atividades profissionais e, portanto, obter renda para arcar com o pagamento de 

suas contas de energia elétrica e de água. Da mesma forma, muitos 

trabalhadores informais, assim como os autônomos e os desempregados, não 

têm conseguido adquirir recursos financeiros para efetuar a quitação das 

referidas faturas, devido à paralisia das atividades econômicas no país. 

Portanto, se não forem suspensos os cortes de fornecimento 

desses serviços públicos essenciais, a dramática situação já enfrentada pela 

parcela de brasileiros que mais sente os devastadores efeitos econômicos da 

pandemia será agravada ainda mais. Além das condições indignas em que 

passarão a viver, não terão condições de tratar adequadamente os doentes e 

também serão obrigados a se deslocar para casas de parente e de amigos, 

elevando o risco de contágio. 

Diante do que foi aqui exposto, solicitamos aos nobres colegas 

parlamentares o apoio necessário para a rápida votação e aprovação desta 

proposição. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputada MARIANA CARVALHO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  
 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 899, DE 2020 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 

Proíbe o corte de Energia Elétrica e o fornecimento de água em casos de 
inadimplemento do consumidor, enquanto perdurar o estado de 
calamidade pública e dá outras providências.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-695/2020.  
 

 



36 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 695/2020 

 
  

36



37 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 695/2020 

 
  

37



38 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 695/2020 

 
  

38



39 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 695/2020 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989 
* Ver Medida Provisória nº 945, de 4 abril de 2020 

 

Dispõe sobre o exercício do direito de greve, 

define as atividades essenciais, regula o 

atendimento das necessidades inadiáveis da 

comunidade, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. São considerados serviços ou atividades essenciais:  

I - tratamento e abastecimento de água; produção e distribuição de energia elétrica, 

gás e combustíveis;  

II - assistência médica e hospitalar;  

III - distribuição e comercialização de medicamentos e alimentos;  

IV - funerários;  

V - transporte coletivo;  

VI - captação e tratamento de esgoto e lixo;  

VII - telecomunicações;  

VIII - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e materiais 

nucleares;  

IX - processamento de dados ligados a serviços essenciais;  

X - controle de tráfego aéreo e navegação aérea; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 866, de 20/12/2018, convertida na Lei nº 13.903, de 19/11/2019) 

XI - compensação bancária; 

XII - atividades médico-periciais relacionadas com o regime geral de previdência 

social e a assistência social; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

XIII - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do 

impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por meio da 

integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de reconhecimento de 

direitos previstos em lei, em especial na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa 

com Deficiência); e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

XIV - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico Federal 

indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 11. Nos serviços ou atividades essenciais, os sindicatos, os empregadores e os 

trabalhadores ficam obrigados, de comum acordo, a garantir, durante a greve, a prestação dos 

serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

Parágrafo único. São necessidades inadiáveis, da comunidade aquelas que, não 

atendidas, coloquem em perigo iminente a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população.  

 

Art. 12. No caso de inobservância do disposto no artigo anterior, o Poder Público 

assegurará a prestação dos serviços indispensáveis. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 945, DE 4 DE ABRIL DE 2020 
 

Dispõe sobre medidas temporárias em resposta 

à pandemia decorrente da covid-19 no âmbito 

do setor portuário e sobre a cessão de pátios sob 

administração militar.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-866-20-dezembro-2018-787509-publicacaooriginal-157058-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-866-20-dezembro-2018-787509-publicacaooriginal-157058-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13903-19-novembro-2019-789421-publicacaooriginal-159426-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
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Art. 6º A Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.10..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

XV - atividades portuárias." (NR) 

 

Art. 7º A Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.40.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

§ 5º Desde que possuam a qualificação necessária, os trabalhadores portuários 

avulsos registrados e cadastrados poderão desempenhar quaisquer das 

atividades de que trata o § 1º, vedada a exigência de novo registro ou cadastro 

específico, independentemente de acordo ou convenção coletiva." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 912, DE 2020 
(Do Sr. Gervásio Maia) 

 
Proíbe, por 120 (cento e vinte) dias, interrupção de serviços considerados 
essenciais, por motivo de inadimplência, em decorrência da calamidade 
pública ocasionada pela pandemia do coronavírus (Covid-19) e dá outras 
providências  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-695/2020. 
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PROJETO DE LEI N.º 932, DE 2020 
(Do Sr. Luis Miranda) 

 
Dispõe sobre o funcionamento dos serviços essenciais enquanto durar as 
medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente 
do coronavírus - COVID-19. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-695/2020.  
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº , DE 2020. 

(Do Sr. LUIS MIRANDA) 

 

 
Dispõe sobre o funcionamento dos 
serviços essenciais enquanto durar 
as medidas de enfrentamento da 
emergência de saúde pública 
decorrente do coronavírus – COVID-
19. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o funcionamento dos serviços 

essenciais, enquanto durar as medidas de enfrentamento da emergência de 

saúde pública decorrente do coronavírus – COVID-19. 

Art. 2º Fica proibida a suspensão do fornecimento de 

energia elétrica, seneamento básico e serviços de telecomunicações de 

qualquer natureza, por inadimplência, enquanto durar as medidas de 

enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus–

COVID-19. 

§ 1º. Os serviços já suspensos, durante o período de 

duração das medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública 

decorrente do coronavírus – COVID-19, em virtude de inadimplência, 

deverão ser restabelecidos imediatamente sem cobrança de taxa de 

religação ou instalação. 

§ 2º. Será obrigatória a concessão de um desconto de 50% 

sobre o valor total da dívida, no período de quatro meses e/ou enquanto 

durar a anormalidade prevista nesta Lei, devendo ser parcelado pelo prazo 

de até 12 meses após restabelecer o Estado de normalidade. 

§ 4º. O disposto neste artigo não se aplica aos não atingidos 

pela medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

 

do coronavírus – COVID-19. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 

 
 

O Brasil vive sob a égide de uma crise humanitária, a 

pandemia internacional ocasionada pelo novo coronavírus, SARS-CoV-2 

(COVID-19), com impactos que transcendem a saúde pública e afetam, de 

fato, a economia. 

Muitos estabelecimentos fechados e sem auferir lucros, 

muitas pessoas perdendo o emprego, muitas pessoas diminuindo suas 

rendas. 

O projeto visa beneficiar aqueles que foram prejudicados 

com a perda de suas receitas. No entanto, não contemplam os que não 

foram e tem os seus empregos e estabelecimentos funcionando 

normalmente.  

É fundamental que o Estado garanta condições mínimas de 

sobrevivência para o povo brasileiro, que estará impossibilitado de trabalhar 

e garantir o seu sustento nesse período, por isso o presente Projeto de Lei 

busca minimizar o sofrimento e os impactos negativos da pandemia do 

coronavírus. 

Com as medidas sugeridas, esperamos contribuir para 

preservar a saúde da população e evitar ao máximo qualquer forma de 

contágio com esse período desatroso. Portanto, solicitamos o apoio dos 

nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

 
Sala das Sessões, em de Março de 2020. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

 

Deputado LUIS MIRANDA  

(DEM-DF) 
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PROJETO DE LEI N.º 942, DE 2020 
(Da Sra. Dulce Miranda) 

 
Veda a interrupção da prestação de serviços públicos de natureza 
continuada por inadimplemento do usuário pessoas física no período de 
duração da situação de emergência de saúde pública devida à pandemia 
do coronavírus e altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-695/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Da Sra. DULCE MIRANDA) 

Veda a interrupção da prestação de 
serviços públicos de natureza continuada por 
inadimplemento do usuário pessoa física no 
período de duração da situação de emergência 
de saúde pública devida à pandemia do 
coronavírus e altera a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 5º-A: 

“Art. 5º-A. Durante o período de que trata o § 2º do art. 1º 

desta lei, é vedada a interrupção da prestação de serviços públicos 

de natureza continuada de que tratam o § 3º, inc. II, do art. 6º da 

Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e o inc. VII do art. 3º da 

Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, por inadimplemento dos 

usuários pessoa física no pagamento pelos serviços prestados.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.987, de 1995, disciplina os serviços públicos em geral, 

com exceção dos referentes a telecomunicações, que são tratados pela Lei nº 

9.472, de 1997. Ambos os diplomas legais possibilitam a interrupção da prestação 

dos serviços públicos por inadimplência dos usuários. 
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Entretanto, consideramos que essa possiblidade de interrupção 

não pode ser adotada na presente situação emergencial causada pela pandemia 

do coronavírus, sob pena de consequências as mais danosas. 

As famílias necessitam de energia elétrica e do fornecimento de 

água, por exemplo, para manter as condições dignas de vida, efetuar as medidas 

preventivas relacionadas à contenção do surto viral e tratar dos familiares que 

eventualmente se adoecerem. Da mesma forma, os serviços de telefonia precisam 

ser mantidos em funcionamento, para que sejam tomadas as melhores 

providências em face das situações emergenciais que porventura cada cidadão 

enfrente. 

Por outro lado, observamos que a dramática redução da atividade 

econômica no país, decorrente do isolamento social requerido e da grande redução 

da demanda por bens e serviços, tem impedido que grande parcela da população 

obtenha renda suficiente para honrar pontualmente o pagamento das faturas 

correspondentes aos serviços públicos de que usufruem, sujeitando-se a cortes no 

fornecimento quando os serviços se fazem mais necessários.  

Para contornar essa situação trágica e evitar seu agravamento, 

propomos que, durante a emergência em vigor, as prestadoras de serviços públicos 

de natureza continuada sejam proibidas de efetuarem corte no fornecimento dos 

consumidores pessoa física que atrasarem o pagamento das respectivas faturas.  

Contamos assim com o pronto apoio dos colegas parlamentares 

para a imediata aprovação deste projeto de lei que contém relevante medida 

mitigadora das enormes dificuldades hoje enfrentadas pelos brasileiros. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputada DULCE MIRANDA 
 

2020-2769 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 

imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus.  

 

Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar 

a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 

de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  
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§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 

confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 

resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO SERVIÇO ADEQUADO 

 

Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao 

pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no 

respectivo contrato. 

§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, 

eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das 

tarifas. 

§ 2º A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das 

instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço.  

§ 3º Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em 

situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e, 

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade.  

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

 

Art. 7º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 

direitos e obrigações dos usuários:  

I - receber serviço adequado;  

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 

interesses individuais ou coletivos;  

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de 

serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9648-27-maio-1998-366346-norma-pl.html
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de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º O usuário de serviços de telecomunicações tem direito:  

I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e 

regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional;  

II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço;  

III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço;  

IV - à informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços, suas 

tarifas e preços;  

V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e 

condições constitucional e legalmente previstas;  

VI - à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso;  

VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por débito 

diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições contratuais;  

VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço;  

IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de 

seus dados pessoais pela prestadora do serviço;  

X - de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço;  

XI - de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e os 

organismos de defesa do consumidor;  

XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos.  

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo, 

a prestadora de serviço deverá divulgar em seu sítio eletrônico, de forma clara e de fácil 

compreensão pelos usuários, tabela com o valor das tarifas e preços praticados e a evolução dos 

reajustes realizados nos últimos cinco anos. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.673, de 

5/6/2018) 

 

Art. 4º O usuário de serviços de telecomunicações tem o dever de:  

I - utilizar adequadamente os serviços, equipamentos e redes de telecomunicações;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 994, DE 2020 
(Do Sr. Bira do Pindaré) 

 
Dispõe sobre a garantia e direito público e gratuito ao fornecimento de 
energia elétrica, água potável e gás de 
cozinha enquanto perdurar o Estado de Calamidade Pública. 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13673-5-junho-2018-786822-publicacaooriginal-155786-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13673-5-junho-2018-786822-publicacaooriginal-155786-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº                 , DE 2020
(Do Dep. Bira do Pindaré)

 
Dispõe sobre a garantia e direito público e gratuito ao
fornecimento de energia elétrica, água potável e gás de
cozinha enquanto perdurar o Estado de Calamidade
Pública.
 

O Congresso Nacional decreta:

 
Art. 1º Enquanto perdurar a decretação de Estado de Calamidade Pública em

território brasileiro, fica proibido o corte no fornecimento de energia elétrica, água
potável e gás á população brasileira.

 
 
§ 1º O exposto no Art. 1º terá eficácia de Lei enquanto vigorar o Estado de

Calamidade Pública.

 
 
§ 2º A proibição instituída no presente estatuto legal se aplica a todos os

consumidores (pessoas físicas) com residência fixa em território brasileiro e
comunidades tradicionais e quilombolas.

 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na sua data de publicação.

 
 

JUSTIFICAÇÃO
No último dia 18 de março de 2020, o Congresso Nacional brasileiro aprovou o

projeto do governo que estabelece um estado de calamidade pública por conta do
coronavírus. O estado de calamidade pública é decretado em situações
reconhecidamente anormais, decorrentes de desastres (naturais ou provocados) e que
causam danos graves à comunidade, inclusive ameaçando a vida da população.

O Brasil tem cerca de 27,5 milhões de trabalhadores/as subutilizados que por
falta de trabalho estão sem renda suficiente. Tem 38,8 milhões trabalhadores/as
informais com renda média inferior a R$ 1.400,00. Isso é mais de 50% da massa
trabalhadora apta para trabalhar que corre sério risco de cair na extrema miséria e
condições dramáticas de saúde com as consequências do coronavírus. Por isso, diante
do agravamento da crise na saúde e na economia afirmamos que:

A prioridade é proteger a população mais carente. É colocar a vida acima do
lucro. Não é justo o governo privilegiar a classe rica e transferir dinheiro público para
salvar banqueiros e grandes empresários. Ao contrário, o governo deve empregar os
recursos para proteger a vida de milhões de trabalhadores/as ameaçadas de cair na
miséria, e sem atendimento no sistema público de saúde em poucas semanas. Frente à
ameaça de fome, perda do emprego, do salário, da renda, da vida social e,
principalmente de condições mínimas de saúde para o enfrentamento da pandemia do
coronavirus, o governo deve garantir a trabalhadores/as mais carentes o direito público e
gratuito de acesso à energia elétrica, água potável e gás de cozinha, nos casos que
especifica. Para evitar a penumbra e agravamento da crise é um legítimo direito não
deixar cortar a luz elétrica, a água e o gás de cozinha, no caso de inadimplência dos
mais carentes e necessitados.

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da proposição
em epígrafe.

 
Sala das Sessões, em 24 de março de 2020.
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Deputado Bira do Pindaré
PSB/MA

1
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PROJETO DE LEI N.º 1.036, DE 2020 
(Da Sra. Fernanda Melchionna e outros) 

 
Estabelece a proibição de interrupção dos serviços de conexão à internet 
residencial, móvel e comercial durante o estado de calamidade pública 
decorrente do COVID-19 e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-820/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Da Bancada do PSOL) 

Estabelece a proibição de interrupção dos 
serviços de conexão à internet residencial, 
móvel e comercial durante o estado de 
calamidade pública decorrente do COVID-19 e 
dá outras providências. 

       O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Fica proibido a interrupção dos serviços de conexão à internet residencial, 

móvel e comercial, enquanto durar o estado de calamidade pública em decorrência da 

pandemia de COVID-19 na República Federativa do Brasil. 

§ 1º - Durante o período de tempo previsto no caput deste artigo, também fica proibida 

a suspensão da conexão à internet residencial, móvel e comercial, ou redução na 

velocidade da conexão, motivada por inadimplência anterior ou atual. 

Art. 2º- Eventuais débitos acumulados pelos consumidores durante o período de 

calamidade pública mencionado no caput do artigo 1° desta lei, serão parcelados 

automaticamente, pelo período mínimo de trinta e seis meses, sem multa, juros e correção 

monetária.   

Art. 3º - Fica proibida a suspensão da instalação de novos pontos de internet durante o 

período em que durar a calamidade pública, respeitando-se os limites da capacidade da 

rede, devendo ser garantidas aos profissionais que atuam na área condições de trabalho e 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) que assegurem sua saúde e a dos 

consumidores. 

Art. 4º - Considerando que o acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania  

e a República Federativa do Brasil é composta pela união indissolúvel entre estados, 

municípios e Distrito Federal,  durante o estado de calamidade pública em decorrência da 
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pandemia de COVID-19, a União irá promover e  subsidiar o direito de acesso à internet a 

todos,  em cooperação com os demais entes federados. 

Parágrafo único - Os entes federados que comprovarem a utilização de recursos 

para implementação, instalação e manutenção de redes de acesso gratuito à internet sem 

fio, com o objetivo de garantir acesso doméstico via wi-fi nas periferias, pequenas cidades 

e povoados do país, farão jus ao abatimento de tais gastos nas parcelas relativas ao 

Contrato de Consolidação, Assunção e Refinanciamento da dívida pública firmado entre o 

ente e a União. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

             O Brasil atravessa uma grave crise socioeconômica desde a adoção de políticas 

econômicas pautadas pelos princípios da austeridade fiscal, que, ao contrário do prometido, 

apenas contribuíram para o aprofundamento do ciclo recessivo. A compressão da renda dos 

trabalhadores, a redução dos gastos públicos, especialmente de investimentos, e a venda 

de ativos do Estado têm enfraquecido a atividade econômica e colocado milhões de 

cidadãos em situação de vulnerabilidade social.  

  A Síntese de Indicadores Sociais de 20191 do IBGE analisa a estrutura social 

brasileira a partir das atividades econômicas e da inserção dos trabalhadores no mercado 

de trabalho. Os dados reforçam a avaliação de que o mercado de trabalho brasileiro é 

marcado pela informalidade e precariedade, reproduzindo desigualdades em diversas 

dimensões: raça, gênero, localização geográfica e atividade produtiva. 

           No ano de 2019, 26 milhões de trabalhadores estavam desempregados, 

subocupados ou desalentados2. Já a informalidade atingiu 41,1% do mercado, seu maior 

nível desde 2016, batendo recorde em 19 estados e no Distrito Federal. Como 

consequência, há um elevado contingente de trabalhadores sem acesso aos mecanismos 

de proteção social vinculados à formalização, como a remuneração pelo salário mínimo, o 

direito à aposentadoria e às licenças remuneradas, como para maternidade ou por 

                                                 
1
 https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv101678.pdf 

2
 Desalentado: parcela da população que desistiu de buscar vaga no mercado de trabalho.  
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afastamento laboral por motivo de saúde. 

           Soma-se a isso o aumento do número de brasileiros vivendo em condição de 

pobreza e extrema pobreza, como evidenciou relatório do Banco Mundial3 sobre o tema. 

Segundo o relatório, a pobreza aumentou no Brasil entre 2014 e 2017, atingindo 21% da 

população (43,5 milhões de pessoas). Não por acaso, houve um aumento de demanda pelo 

benefício do Programa Bolsa Família, principal mecanismo de combate à fome e à miséria 

no país. A fila do Bolsa Família, que estava zerada até o início de 2019, atualmente obstrui 

o pagamento do benefício para mais de 1,5 milhão de famílias, com impacto para, no 

mínimo, 3,5 milhões de pessoas. 

           A grave crise humanitária provocada pela pandemia do coronavírus, portanto, 

atinge o Brasil com uma economia em desaceleração e com um mercado de trabalho 

extremamente fragilizado. São milhões de brasileiros em situação de vulnerabilidade, 

alijados das redes formais de proteção social.  

          Um número crescente de países tem implementado medidas de quarentena para 

evitar o avanço da pandemia do novo coronavírus. Itália e Espanha, países europeus com o 

maior número de casos de COVID-19, assim como a França, sétimo no ranking mundial de 

casos, decretaram quarentenas nacionais. Na América Latina, Argentina, Bolívia, Costa 

Rica, Equador, El Salvador, Honduras, México e Paraguai suspenderam aulas por completo 

por pelo menos 14 dias. No Chile, onde a suspensão das aulas depende da confirmação de 

casos nas instituições de ensino, eventos públicos com mais de 500 pessoas foram 

proibidos, e partidas de futebol serão realizadas a portas fechadas - ambas medidas 

observáveis em diversos outros países da região e do mundo.  

          Se as medidas de isolamento se multiplicam pelo mundo, seja através do anúncio de 

“estado de emergência” ou através de recomendações e determinações pontuais, o mesmo 

não se pode dizer em relação às iniciativas de redução dos danos sociais e econômicos que 

acompanham estas iniciativas. Não à toa, a Alta Comissária da ONU para os Direitos 

Humanos, Michelle Bachelet, tem alertado a comunidade internacional sobre a necessidade 

de uma abordagem que proteja as “pessoas mais vulneráveis e negligenciadas da 

sociedade, tanto médica quanto economicamente”, destacando que “confinamentos, 

quarentenas e outras medidas desse tipo para conter e combater a disseminação do 

                                                 
3
https://www.worldbank.org/pt/news/press-release/2019/04/04/social-safety-nets-key-to-protecting-poor-and-

fighting-poverty-during-economic-slowdowns 

62



63 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 695/2020 

PL 1036/2020 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 8 

 

  

  
                CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                Liderança do Partido Socialismo e Liberdade 
                Assessoria Técnica 
 

 

  

COVID-19 devem sempre ser realizadas em estrita conformidade com os padrões de 

direitos humanos e de maneira necessária e proporcional ao risco avaliado - mas mesmo 

quando são, eles podem ter sérias repercussões na vida das pessoas”. 

          “Ainda que autoridades julguem necessário fechar as escolas, isso pode resultar em 

pais que ficam em casa e não conseguem trabalhar, uma medida que provavelmente afeta 

desproporcionalmente as mulheres. Ficar de fora do trabalho para se ‘auto-isolar’ pode 

resultar em perda de salário ou perda de emprego, com conseqüências variadas para a 

subsistência e a vida das pessoas”, declarou a Alta Comissária em pronunciamento no dia 

06 de março. “A interrupção do comércio e das viagens provavelmente terá um grande 

impacto, especialmente nas pequenas e médias empresas e nas pessoas que elas 

empregam e servem. As pessoas que mal sobrevivem economicamente podem facilmente 

ser levadas a uma situação limite por medidas adotadas para conter o vírus. Os governos 

precisam estar prontos para responder de várias maneiras às conseqüências não 

intencionais de suas ações direcionadas ao coronavírus”, completou. 

          Na tentativa de mitigar alguns dos impactos econômicos da quarentena na França, 

Macron anunciou uma garantia estatal de 300 bilhões de euros para empréstimos a 

pequenas empresas, acompanhada de isenção de impostos e contribuições fiscais, e 

determinou a suspensão da cobrança de contas de gás, água, luz e aluguel de pequenas e 

médias empresas. Nos EUA, a Câmara dos Deputados aprovou um projeto de lei que visa 

estabelecer licenças remuneradas, aumentar o seguro-desemprego, as iniciativas de 

segurança alimentar e o financiamento federal do Medicaid. O projeto é apoiado até mesmo 

por Donald Trump, que também anunciou planos de transferência de renda emergencial 

através de cheques de mil dólares do governo aos cidadãos estadunidenses. 

         É fundamental que o Estado brasileiro garanta condições mínimas de sobrevivência 

aos cidadãos que estarão impossibilitados de trabalhar. A literatura e as evidências 

empíricas atestam a eficácia das políticas de transferência de renda, tanto do ponto de vista 

econômico quanto social. “Programas sociais que atuam como amortecedores de choque 

durante as crises econômicas são comuns em países desenvolvidos, mas não são 

suficientemente difundidos em nossa parte do mundo," afirma Carlos Végh, Economista-

Chefe do Banco Mundial para a América Latina e Caribe4.    

                                                 
4
https://www.worldbank.org/pt/news/press-release/2019/04/04/social-safety-nets-key-to-protecting-poor-and-

fighting-poverty-during-economic-slowdowns 
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         A situação emergencial provocada pela pandemia do coronavírus exige ações do 

Estado brasileiro em diversas esferas, dentre elas na proteção financeira dos cidadãos em 

situação de vulnerabilidade. Este projeto de lei tem como objetivo garantir acesso à internet 

à população brasileira durante o período mais grave da pandemia, em que muitos perderão 

suas fontes de renda e/ou verão seus rendimentos diminuírem drasticamente. A proibição 

de interrupção dos serviços de conexão à internet e a suspensão das cobranças com a 

garantia de formas de pagamento diluídas no tempo visa garantir aos cidadãos o acesso a 

meios virtuais de trabalho e geração de renda, bem como acesso à cultura, educação e até 

mesmo saúde, diante do vasto conteúdo que vem sendo produzido e disponibilizado à 

população - que precisa ter meios para acessá-lo. 

 A garantia de acesso contínuo à conexão é fundamental para que os cidadãos 

possam ficar em casa e seguir, na medida do possível, com suas atividades, especialmente 

as escolares, de formação, produtivas e familiares. Vale o reforço que serviços essenciais 

devem ser prestados de forma contínua e que o Marco Civil da Internet (Lei 12.965/2014) 

estabelece em seu artigo 7º a essencialidade do acesso à Internet para o exercício da 

cidadania.  

Segundo a pesquisa TIC Domicílios 2018, lançada em meados de 2019, 85% dos 

usuários de Internet da classe D e E acessam a rede exclusivamente pelo celular, 2% 

apenas pelo computador e 13% se conectam tanto pelo aparelho móvel quanto pelo 

computador. Na Classe C, este índice é de 63%. Ou seja, são mais de 80 milhões de 

brasileiros conectados apenas por celular. Segundo dados da ANATEL, 55% dos acessos 

móveis do país são pré-pagos. E sabe-se que boa parte dos usuários pós-pago são clientes 

“controle”, que pagam uma taxa fixa mensal, mas têm um limite, em geral, bastante estrito 

de tráfego de dados. Assim, sabe-se que os planos de dados mais populares deixarão a 

desejar quanto a garantir o acesso à informação, à educação e ao trabalho neste momento 

de pandemia global. 

Atualmente, a Anatel e as provedoras de serviços de telecomunicações não 

fornecem informações acerca de detalhes do contrato dos acessos móveis como limitação 

de franquia. Pesquisa acerca dos planos com melhor custo benefício realizada pela 

empresa Melhor Plano, divulgada em agosto de 2019, no entanto, é um indicador e 

demonstra que os valores dos pacotes são altos, com relação a renda dos brasileiros, para 

acessar um volume de tráfego limitado. Partindo da referência de conexão acessível de 

valor do plano não superior a 2% da renda média mensal, tem-se que o mais barato dos 
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planos de melhor custo benefício oferecidos pelas operadoras, de acordo com a pesquisa, 

representa 3,84% de um salário mínimo nacional - sendo que, de acordo com os dados da 

Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (Pnadc) do Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE) aponta que a renda média mensal de 60% dos trabalhadores 

brasileiros foi R$ 9282, em 2018. No Nordeste, o rendimento médio foi de R$ 619 em 2018. 

A ANATEL já reconheceu que “a evolução no número de casos confirmados e 

suspeitos nos últimos dias impõe, contudo, que novos avanços sejam feitos. Com um 

cenário de maior distanciamento físico entre as pessoas, requisições de quarentena e de 

trabalho remoto, as conexões de acesso às redes se tornarão ainda mais essenciais. A 

preservação de fluxos de trabalho, de ensino, de acesso a informações sobre saúde e 

também de lazer, dependerá em grande medida dos serviços de telecomunicações".  

Estamos em período de distanciamento social cada vez mais profundo na medida 

em que o vírus se propaga na sociedade. Nesse contexto, faz-se necessário garantir o 

fornecimento de serviços essenciais para a população em meio à crise humanitária e 

socioeconômica conjuntural. Na França, país que também vem sofrendo com o 

alastramento do contágio do Coronavírus, o Presidente Emmanuel Macron anunciou o 

fechamento das fronteiras, além da anistia das contas de luz, gás, água e aluguel5.  

Nem toda a população brasileira tem acesso a canais eletrônicos para realizar o 

pagamento das faturas de energia elétrica, de água e do aluguel. Portanto, aumenta o risco 

do contágio a ida em bancos ou casas lotéricas por parte de pessoas que se encontram no 

grupo de risco, como os idosos. 

Além disso, diversas pessoas estão sem relação laboral formal, trabalhando muitas 

vezes na informalidade – sem clientes, em razão das medidas de isolamento social, e 

passando dificuldades financeiras imensuráveis.  

Então, é necessária a suspensão das cobranças e a proibição dos cortes de internet, 

água e de luz por inadimplência, já que são serviços essenciais para a contenção e avanço 

da pandemia. Após o período de três meses, permanecendo os efeitos da pandemia, os 

débitos acumulados pelos consumidores serão parcelados, automaticamente, em 36 meses, 

sem multa e juros. 

                                                 
5
 Disponível em: https://www.diariodepernambuco.com.br/noticia/mundo/2020/03/franca-decreta-confinamento-

e-anistia-das-contas-de-luz-agua-e-alugue.html. Acessado em: 17 de março de 2020. 
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Desta feita, é importante que não ocorra o encerramento do fornecimento de internet 

por parte das empresas responsáveis. Busca-se, pois, criar um arcabouço normativo para 

garantir assistências financeira e de serviços essenciais a brasileiros, em face de casos de 

calamidade pública ou situação de emergência, como a pandemia declarada pela 

Organização Mundial de Saúde.   

Do ponto de vista da adequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei em 

questão, há que se salientar que não haverá gastos para o Poder Público e, mesmo que 

houvesse, a própria Lei de Responsabilidade Fiscal excetua o cumprimento da Meta de 

Resultado Primário, em seu art. 65, II, na ocorrência de calamidade pública, como é o caso 

em questão. Por esse motivo, resta atendido o critério de compatibilidade e adequação 

orçamentária e financeira desta proposição legislativa. 

          Por essas razões, solicito a apreciação para os aperfeiçoamentos necessários e 

aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em        de                    de 2020. 

 
Fernanda Melchionna 

Líder do PSOL 
 

 
 

 
Áurea Carolina  

PSOL/MG  
 

David Miranda 
PSOL/RJ  
 

 
 
 

Edmilson Rodrigues 
PSOL/PA 
 

 
 
 

Glauber Braga 
PSOL/RJ 
 
 

 
Ivan Valente 

PSOL/SP 
 

 
Luiza Erundina  

PSOL/SP  
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Marcelo Freixo 
PSOL/RJ 
 

Sâmia Bomfim  
PSOL/SP  
 

 
 

Talíria Petrone 
PSOL/RJ  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

Estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS 

 

Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são 

assegurados os seguintes direitos:  

I - inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção e indenização pelo 

dano material ou moral decorrente de sua violação;  

II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por 

ordem judicial, na forma da lei;  

III - inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo por 

ordem judicial;  

IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por débito diretamente decorrente 

de sua utilização;  

V - manutenção da qualidade contratada da conexão à internet;  

VI - informações claras e completas constantes dos contratos de prestação de 

serviços, com detalhamento sobre o regime de proteção aos registros de conexão e aos registros 

de acesso a aplicações de internet, bem como sobre práticas de gerenciamento da rede que 

possam afetar sua qualidade;  

VII - não fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, inclusive registros de 

conexão, e de acesso a aplicações de internet, salvo mediante consentimento livre, expresso e 

informado ou nas hipóteses previstas em lei;  

VIII - informações claras e completas sobre coleta, uso, armazenamento, tratamento 

e proteção de seus dados pessoais, que somente poderão ser utilizados para finalidades que:  

a) justifiquem sua coleta; 

b) não sejam vedadas pela legislação; e 

c) estejam especificadas nos contratos de prestação de serviços ou em termos de 

uso de aplicações de internet; 

IX - consentimento expresso sobre coleta, uso, armazenamento e tratamento de 

dados pessoais, que deverá ocorrer de forma destacada das demais cláusulas contratuais;  

X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada 

aplicação de internet, a seu requerimento, ao término da relação entre as partes, ressalvadas as 

hipóteses de guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei; (Vide Lei nº 13.709, de 

14/8/2018, com vigência alterada pela Medida Provisória nº 869, de 28/12/2018) 

XI - publicidade e clareza de eventuais políticas de uso dos provedores de conexão 

à internet e de aplicações de internet;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
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XII - acessibilidade, consideradas as características físico-motoras, perceptivas, 

sensoriais, intelectuais e mentais do usuário, nos termos da lei; e  

XIII - aplicação das normas de proteção e defesa do consumidor nas relações de 

consumo realizadas na internet.  

 

Art. 8º A garantia do direito à privacidade e à liberdade de expressão nas 

comunicações é condição para o pleno exercício do direito de acesso à internet.  

Parágrafo único. São nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que violem o 

disposto no caput, tais como aquelas que:  

I - impliquem ofensa à inviolabilidade e ao sigilo das comunicações privadas, pela 

internet; ou  

II - em contrato de adesão, não ofereçam como alternativa ao contratante a adoção 

do foro brasileiro para solução de controvérsias decorrentes de serviços prestados no Brasil.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso 

Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e 

Municípios, enquanto perdurar a situação:  

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 

23, 31 e 70;  

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho 

prevista no art. 9º.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa ou de 

sítio, decretado na forma da Constituição.  

 

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de 

crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou 

estadual por período igual ou superior a quatro trimestres.  

§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto 

Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro últimos 

trimestres.  

§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia 

para apuração dos PIB nacional, estadual e regional.  
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§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 

22.  

§ 4º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas 

monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 

poderá ser ampliado em até quatro quadrimestres.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.067, DE 2020 
(Da Sra. Luizianne Lins e outros) 

 
Altera a Lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, acrescentando dispositivo 
para garantir a continuidade dos serviços de água, energia elétrica, gás e 
esgoto durante todo o período de emergência de saúde pública para as 
pessoas em situação de isolamento e quarentena. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-695/2020. 
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PROJETO DE LEI Nº___ /2020 

(DA SRA. LUIZIANNE LINS) 

 

 

Altera a Lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, 

acrescentando dispositivo para garantir a continuidade 

dos serviços de água, energia elétrica, gás e esgoto 

durante todo o período de emergência de saúde pública 

para as pessoas em situação de isolamento e 

quarentena. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta ao Art. 3º da Lei 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 

dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do Covid-19, onde couber: 

“Fica assegurada a continuidade dos serviços de água, energia elétrica, gás e esgoto 
durante todo o período de emergência de saúde pública para as pessoas em situação de 
isolamento e quarentena previstos nos inciso I e II.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A letargia do Governo Federal, que devia ter atuado de forma decisiva quando dos 

primeiros casos de pessoas com contágio pelo Covid-19 em território nacional, requer neste 

momento medidas mais firmes para a proteção da dignidade humana preconizada pela 

Constituição Federal. 

Nesse sentido, o isolamento, recomendado tardiamente no Brasil, precisa ser 

organizado de forma decisiva pelas famílias, razão pela qual, neste momento, é fundamental 

que possam efetuar suas compras e permanecer em casa com tranquilidade. Contudo, sabemos 

que mesmo em tempos comuns, com a economia funcionando plenamente, há situações em 

que um breve atraso no pagamento das contas de água ou luz, por exemplo, acarreta no corte 

do serviço. Ou seja, mesmo não sendo ainda possível prever quantas famílias sofrerão as 

dificuldades para liquidar suas contas, já podemos avaliar que qualquer corte é completamente 

inoportuno durante o período de emergência de saúde pública. 
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Com efeito, acreditando na sensibilidade dos demais parlamentares desta casa, solicito o apoio 

dos(as) senhores(as) a esta proposição. Na sequência, será possível debater renegociações de 

dívidas contraídas neste período. Se possível ao país, anistia. Se possível ao povo, pagamento. 

O que importa, hoje, é suspender qualquer corte que fira nossas famílias no momento em que 

mais precisam. 

Sala das Comissões, 25  de março de 2020. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Vide Medida Provisória nº 926 de 20 de Março de 2020  

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 

medidas:  

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

por rodovias, portos ou aeroportos;  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos 

à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 
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do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.  

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde;  

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo.  

 

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

 

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos 

contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. 

(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre procedimentos para 

aquisição de bens, serviços e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 

âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas 

.......................................................................................................................... 

 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 

portos ou aeroportos de: 

a) entrada e saída do País; e 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

.......................................................................................................................... 

 

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar 

o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. 

 

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º. 

 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 

afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as 

reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato 

específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 

Poder concedente ou autorizador. 

 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 

termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar 

desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 

 

"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que 

trata esta Lei. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 

com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 

suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 

ou serviço a ser adquirido." (NR) 

.......................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.081, DE 2020 
(Do Sr. José Guimarães) 

 
Veda a interrupção de serviços públicos por inadimplemento de usuários 
durante situação emergencial decorrente do surto do novo coronavírus 
declarada por autoridades competentes dos entes federativos, mediante 
alteração da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-695/2020. 
 

 
 



77 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 695/2020 

 
  

PROJETO DE LEI Nº, DE 2020

(Do Sr. JOSÉ GUIMARÃES)

Veda  a  interrupção  de  serviços
públicos  por  inadimplemento  de  usuários
durante situação emergencial decorrente do
surto  do  novo  coronavírus  declarada  por
autoridades  competentes  dos  entes
federativos,  mediante  alteração  da  Lei  nº
13.979,  de  6  de  fevereiro  de  2020,  e  dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º .............................................................................

.........................................................................................

§ 12. Entre os serviços públicos essenciais que deverão

ser  resguardados  quando  da  adoção  das  medidas  previstas

neste artigo incluem-se:

I - telecomunicações e internet;

II - captação, tratamento e distribuição de água;

III - captação e tratamento de esgoto e lixo;

IV  -  geração,  transmissão  e  distribuição  de  energia

elétrica e de gás natural.

§ 13. Fica vedada a interrupção da prestação de serviços

públicos de que tratam os §§ 8º, 9º e 12 por inadimplemento

dos usuários:

I – residenciais;
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2

II – residenciais ou pessoa física, no que se refere ao inc.

I do § 12;

III  –  demais  usuários  que  exerçam  ou  prestem  as

atividades ou serviços essenciais de que tratam os §§ 8º, 9º e

12 deste artigo.

§ 14. O disposto no § 13 aplica-se:

I - no período fixado em conformidade com o § 2º do art.

1º desta lei, em todo o território nacional;

II  –  enquanto  durar  as  situações  emergenciais  ou  de

calamidade  de  saúde  pública decorrentes  do  surto  do  vírus

causador  da  Covid-19  decretadaspelas  autoridades

competentes dos entes federativos, nas áreas afetadas pelos

respectivos atos declaratórios.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei  nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com alterações

previstas  na  Medida  Provisória  nº  926,  de  2020,  prevê  que  devem  ser

plenamente  preservadas  as  atividades  e  serviços  públicos  essenciais  para

enfrentamento da situação emergencial decorrente da pandemia causada pelo

novo coronavírus.

Nesse  sentido,  torna-se  também  necessário  proibir  as

prestadoras dos serviços públicos essenciais de efetuarem a suspenção dos

serviços em caso de inadimplência de determinados usuários, pois tais cortes,

neste momento, seriam totalmente temerários.

A suspensão do fornecimento de energia elétrica, água potável,

telefonia  ou  gás  natural  a  unidades  de  saúde,  por  exemplo,  prejudicaria

diretamente o tratamento dos pacientes acometidos pela doença, muitos em

estado  grave.  A  adoção  dessa  medida  para  o  caso  de  farmácias  e

supermercados também colocaria em risco o atendimento das necessidades

básicas da população.
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Da  mesma  forma,  semelhantes  interrupções  de  serviços

públicos  fornecidos  aos  consumidores  residenciais  os  deixariam  sem  as

condições  mínimas  requeridas  para  a  preservação  da  saúde  e  para  o

tratamento daqueles doentes que permanecerem em casa. Essa vedação de

interrupção dos serviços torna-se ainda mais importante quando constatamos

que grande número de trabalhadores tem encontrado dificuldades para obter

renda suficiente para cumprir suas obrigações financeiras, como o pagamento

das contas de eletricidade, água, gás e telefone.

Entendemos  que  a  proibição  da  interrupção  dos  serviços

essenciaispor  inadimplência  dos  usuários  residenciais,  e  daqueles  que

exerçam as próprias atividades essenciais, deve ser mantida em todo o país,

enquanto durar a situação emergencial declarada pelo governo federal, ou em

áreas específicas, de acordo com o julgamento das autoridades estaduais e

municipais competentes, o que é o objetivo deste projeto de lei.

Diante da importância e da urgência de garantirmos a plena

prestação  dos  serviços  públicos  essenciais  durante  a  atual  pandemia,

solicitamos o apoio dos nobres colegas parlamentares para a rápida aprovação

desta proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de2020.

Deputado JOSÉ GUIMARÃES
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Vide Medida Provisória nº 926 de 20 de Março de 2020  

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 

medidas:  

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

por rodovias, portos ou aeroportos;  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos 

à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 
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das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.  

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde;  

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo.  

 

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  

 

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos 

contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. 

(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre procedimentos para 

aquisição de bens, serviços e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 

âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas 

.......................................................................................................................... 

 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 

portos ou aeroportos de: 

a) entrada e saída do País; e 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

.......................................................................................................................... 

 

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar 

o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. 

 

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º. 

 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 

afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as 

reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato 

específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 

Poder concedente ou autorizador. 

 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 

termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar 

desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 

 

"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que 

trata esta Lei. 

.......................................................................................................................... 

 

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 

com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 

suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 

ou serviço a ser adquirido." (NR) 

.......................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.386, DE 2020 
(Do Sr. Celso Sabino) 

 
Dispõe sobre a proibição de suspensão de fornecimento de energia 
elétrica e de água às unidades consumidoras residenciais em razão de 
inadimplemento das faturas relativas ao consumo. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-695/2020. 
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PROJETO DE LEI Nº.          , DE 2020 

(Do Sr. CELSO SABINO) 

Dispõe sobre a proibição de suspensão 
de fornecimento de energia elétrica e de 
água às unidades consumidoras residenciais 
em razão de inadimplemento das faturas 
relativas ao consumo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a 

vigorara acrescida do seguinte art. 7º-A: 

“Art. 7º-A As concessionárias e permissionárias de 

distribuição de energia elétrica e de água ficam proibidas de 

suspender o fornecimento às unidades consumidoras 

residenciais em razão de inadimplemento das faturas 

relativas ao consumo enquanto durar a situação de 

emergência de saúde pública a que se refere o §2º do art. 

1º.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua promulgação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Entre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável 

pelo surto de 2019 releva notar a quarentena, que já alcança a maioria das 

grandes cidades do nosso País. 

Trata-se de medida duríssima que impede expressiva parcela 

da população de exercer suas atividades laborais e, por conseguinte, perceber 
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a sua remuneração. Existe, ainda, cerca de 12 milhões de brasileiros 

desempregados que também não dispõem de fonte de renda, a não ser 

durante um período limitado do auxílio desemprego. 

Nessas circunstâncias, o mínimo que o Estado pode fazer para 

minorar o sofrimento da população é assegurar o fornecimento dos bens e 

serviços essenciais. Exatamente por essa razão, é que se propõe que as 

concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica e de água 

sejam proibidas de suspender o fornecimento às unidades consumidoras 

residenciais em razão de inadimplemento das faturas relativas ao consumo 

enquanto durar a situação de emergência de saúde pública causada pelo 

coronavírus. 

Convencidos do grande alcance social desta proposição, 

esperamos contar com o apoio de nossos pares para sua rápida aprovação.  

Sala das Sessões, em 31 de março de 2020. 

  

Deputado CELSO SABINO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  
 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  
 

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos 

contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. 

(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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PROJETO DE LEI N.º 1.503, DE 2020 
(Do Sr. Amaro Neto) 

 
Dispõe sobre a proibição do corte de energia elétrica, água, serviços de 
telefonia e internet às famílias que se encaixam na lei nº 10.836, de 9 de 
janeiro de 2004, enquanto durar o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus (covid-19). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-695/2020. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Do Sr. AMARO NETO) 

Dispõe sobre a proibição do 

corte de energia elétrica, água, serviços de 

telefonia e internet às famílias que se encaixam 

na lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, 

enquanto durar o estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo 

nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 

de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (covid-19). 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica proibido o corte de energia elétrica, água, serviços 

de telefonia e internet às famílias que se encaixam na Lei n° 10.836, de 09 de 

janeiro de 2004, enquanto durar o estado de calamidade pública reconhecido 

pelo Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus(covid-19). 

Art. 2° Às famílias terão até 4 meses, após o fim do estado de 

calamidade, para pagar as dívidas referentes a energia elétrica, água e internet, 

sem a cobrança de juros e demais encargos devido ao atraso. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto de Lei apresentado, busca tentar diminuir os impactos 

e prejuízos que as famílias terão durante esse período de estado de calamidade 

decretado pelo Poder Público.  
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É certo que, muitas famílias se encontram em situação 

desfavorável nesse momento de isolamento sem muitas opções de renda, 

devido a essa complicação buscamos diminuir a preocupação com as diversas 

contas que vão continuar a chegar e a se acumular.  

Em tempos em que o emprego não está acessível a todos e 

visando o bem estar social do máximo de pessoas possíveis, vemos a 

necessidade de manutenção de serviços essenciais, como é o caso dos serviços 

mencionados no projeto apresentado. 

Acreditamos que, com essa proibição de cortes vai amenizar um 

pouco a preocupação das famílias com as diversas contas que não param de 

chegar. 

Com esse intuito pedimos apoio dos nobres pares para 

aprovação do projeto proposto a fim de beneficiar as famílias mais carentes.  

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 

Deputado AMARO NETO 

REPUBLICANOS/ES 

  

2020-1660 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
 

Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 

10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 

Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  

Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 

Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 

Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 

Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do Programa 

Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela Medida 

Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído pelo 

Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo Federal, 

instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  

 

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 

regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação 

de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 

situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 

crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o 

limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 

14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares 

que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição 

adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 2 

(dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12512-14-outubro-2011-611618-publicacaooriginal-133836-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11692-10-junho-2008-576294-norma-pl.html
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Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

PROJETO DE LEI N.º 1.537, DE 2020 
(Da Sra. Margarida Salomão) 

 
Dispõe sobre a proibição da suspensão de serviços de conexão à Internet 
no Serviço Móvel Pessoal (SMP) e Serviço de Conexão Multimídia (SCM) 
ou cobrança de excedente caso seja ultrapassado limites da franquia, 
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durante a vigência de Estado de Calamidade Pública Nacional. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1036/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº           DE 2020. 

 

 

Dispõe sobre a proibição da suspensão de serviços 

de conexão à Internet no Serviço Móvel Pessoal 

(SMP) e Serviço de Conexão Multimídia (SCM) 

ou cobrança de excedente caso seja ultrapassado 

limites da franquia, durante a vigência de Estado 

de Calamidade Pública Nacional. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Enquanto durarem os efeitos do Decreto Legislativo nº 6, de 20 

de março de 2020, fica vedada a suspensão dos serviços de conexão à internet por 

empresas de telecomunicações provedoras de serviços de banda larga fixa e móvel, no 

caso de não pagamento da contraprestação mensal pelo consumidor. 

Parágrafo único. A vedação prevista no caput contará a partir da data de 

promulgação do Decreto Legislativo nº 6. 

Art. 2º Em caso de inadimplemento, é facultado às empresas prestadoras 

de serviço a redução da velocidade do tráfego de dados, em caráter temporário e de 

acordo com as condições de oscilação da capacidade da rede. 

§1º º No caso de redução da velocidade do tráfego de dados por falta de 

pagamento da tarifa, a limitação somente poderá ocorrer mediante prévia comunicação 

por parte da empresa prestadora do serviço ao consumidor. 

§2º A limitação referida no caput não se aplica à disponibilidade de 

comunicação entre as redes dos órgãos de Defesa Civil, Corpo de Bombeiros, Polícias 

Militar e Civil, serviço público de remoção de doentes (ambulância) e serviço público 

de resgates a vítimas de sinistros. 

Art. 3º Caso o consumidor tenha suspenso o fornecimento dos serviços 

de internet devido ao não pagamento da contraprestação, sem a redução prevista no Art. 

2º, fica desobrigado do pagamento do débito que originou o referido corte, sem prejuízo 

de eventuais ações de ressarcimento por via judicial. 

Art. 4º Durante a vigência do Estado de Calamidade Pública instituído 

pelo Decreto Legislativo nº 6, não se aplica o disposto no inciso IV do Art. 7º da Lei nº 

12.965, de 23 de abril de 2014. 

Art. 5º Os débitos acumulados enquanto durarem os efeitos do Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 serão parcelados a partir de fevereiro de 2021, 

nos termos de regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações.  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

*C
D2

00
68

81
45

50
0*Le

xE
di

t

93



94 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 695/2020 

 
  

JUSTIFICAÇÃO 

A situação emergencial provocada pela pandemia decorrente da propagação 

do vírus COVID-19 exige do Parlamento atitudes concretas para a proteção de todos os 

trabalhadores que já se encontram afetados pela consequente recessão, redução drástica 

dos empregos e circulação de bens e serviços. 

Nesse sentido, a essencialidade do serviço de conexão à Internet, seja pela 

rede fixa ou móvel, no atual quadro de pandemia e necessidade de isolamento social 

fica ainda mais evidente, impondo-se aos poderes competentes a atuação regulatória de 

modo a garantir o exercício da cidadania a milhões de brasileiros. 

O serviço de conexão à internet passou a ser universal, por força do que 

dispõe o art. 4º, do Marco Civil da Internet (Lei 12.965/2014), estabelecendo que este 

serviço deve estar acessível a todos, em razão do que os Poderes Públicos das três 

esferas da federação passaram a ter o dever de desenvolverem políticas públicas para a 

inclusão digital. 

Ainda que o serviço de conexão a Internet não possa ser considerado um 

serviço público, na acepção jurídica do direito administrativo, especialmente porque não 

está assim previsto pela Constituição Federal, como os serviços de energia elétrica, 

água, gás e telecomunicações, por exemplo, ele se configura como serviço de alto 

interesse público, como reconheceu o Marco Civil, quando estabelece que todos têm 

direito de acesso e que ele é essencial para o exercício da cidadania. 

O Brasil é signatário da Convenção de Tampere sobre o Fornecimento de 

Recursos de Telecomunicações para Mitigação de Desastres e para Operações de 

Socorro. Tal fato resultou na Resolução 656/2015 - Regulamento sobre Gestão de Risco 

das Redes de Telecomunicações e Uso de Serviços de Telecomunicações em Desastres, 

Situações de Emergência e Estado de Calamidade Pública - que tem por objetivo 

exatamente garantir a continuidade dos serviços de telecomunicações e radiodifusão em 

situações de calamidade pública e emergência. 

Segundo a pesquisa TIC Domicílios 2018, lançada em meados de 2019, 

85% dos usuários de Internet da classe “D” e “E” acessam a rede exclusivamente pelo 

celular, 2% apenas pelo computador e 13% se conectam tanto pelo aparelho móvel 

quanto pelo computador. Segundo dados da Anatel, 55% dos acessos móveis do país 

são pré-pagos. Salienta-se, ainda, a realidade de parte dos usuários de planos pós-pagos, 

as restrições acentuadas de tráfego de dados, apesar dos valores pagos serem 

considerados uns dos maiores entre os países com distribuição de internet.   

Considerando, portanto, a necessidade de isolamento das famílias e a 

realização de atividades intensas em tráfego de dados como aulas, oferta de serviço e 

reuniões online, tais planos poderão ser impeditivos quanto a acesso à informação, à 

educação e ao trabalho, principalmente no caso de dificuldades financeiras das famílias, 

o que dificulta a capacidade de se manterem em isolamento, afetando também a garantia 

de direitos sociais e a economia nacional. 

Por estas razões, solicito apoio de meus Pares para a aprovação deste 

Projeto de Lei. 
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Sala da Comissão, de    de 2020. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  
 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  
 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 
 

Estabelece princípios, garantias, direitos e 

deveres para o uso da Internet no Brasil.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A disciplina do uso da internet no Brasil tem por objetivo a promoção:  

I - do direito de acesso à internet a todos;  

II - do acesso à informação, ao conhecimento e à participação na vida cultural e na 

condução dos assuntos públicos;  

III - da inovação e do fomento à ampla difusão de novas tecnologias e modelos de 

uso e acesso; e  

IV - da adesão a padrões tecnológicos abertos que permitam a comunicação, a 

acessibilidade e a interoperabilidade entre aplicações e bases de dados.  

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - internet: o sistema constituído do conjunto de protocolos lógicos, estruturado em 

escala mundial para uso público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar a comunicação de 

dados entre terminais por meio de diferentes redes;  

II - terminal: o computador ou qualquer dispositivo que se conecte à internet;  

III - endereço de protocolo de internet (endereço IP): o código atribuído a um 

terminal de uma rede para permitir sua identificação, definido segundo parâmetros 

internacionais;  

IV - administrador de sistema autônomo: a pessoa física ou jurídica que administra 

blocos de endereço IP específicos e o respectivo sistema autônomo de roteamento, devidamente 

cadastrada no ente nacional responsável pelo registro e distribuição de endereços IP 

geograficamente referentes ao País;  

V - conexão à internet: a habilitação de um terminal para envio e recebimento de 

pacotes de dados pela internet, mediante a atribuição ou autenticação de um endereço IP;  

VI - registro de conexão: o conjunto de informações referentes à data e hora de 

início e término de uma conexão à internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo terminal 

para o envio e recebimento de pacotes de dados;  

VII - aplicações de internet: o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas 

por meio de um terminal conectado à internet; e  

VIII - registros de acesso a aplicações de internet: o conjunto de informações 

referentes à data e hora de uso de uma determinada aplicação de internet a partir de um 

determinado endereço IP.  

 

Art. 6º Na interpretação desta Lei serão levados em conta, além dos fundamentos, 

princípios e objetivos previstos, a natureza da internet, seus usos e costumes particulares e sua 

importância para a promoção do desenvolvimento humano, econômico, social e cultural.  

 

CAPÍTULO II 
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DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS USUÁRIOS 

 

Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da cidadania, e ao usuário são 

assegurados os seguintes direitos:  

I - inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção e indenização pelo 

dano material ou moral decorrente de sua violação;  

II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela internet, salvo por 

ordem judicial, na forma da lei;  

III - inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo por 

ordem judicial;  

IV - não suspensão da conexão à internet, salvo por débito diretamente decorrente 

de sua utilização;  

V - manutenção da qualidade contratada da conexão à internet;  

VI - informações claras e completas constantes dos contratos de prestação de 

serviços, com detalhamento sobre o regime de proteção aos registros de conexão e aos registros 

de acesso a aplicações de internet, bem como sobre práticas de gerenciamento da rede que 

possam afetar sua qualidade;  

VII - não fornecimento a terceiros de seus dados pessoais, inclusive registros de 

conexão, e de acesso a aplicações de internet, salvo mediante consentimento livre, expresso e 

informado ou nas hipóteses previstas em lei;  

VIII - informações claras e completas sobre coleta, uso, armazenamento, tratamento 

e proteção de seus dados pessoais, que somente poderão ser utilizados para finalidades que:  

a) justifiquem sua coleta; 

b) não sejam vedadas pela legislação; e 

c) estejam especificadas nos contratos de prestação de serviços ou em termos de 

uso de aplicações de internet; 

IX - consentimento expresso sobre coleta, uso, armazenamento e tratamento de 

dados pessoais, que deverá ocorrer de forma destacada das demais cláusulas contratuais;  

X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada 

aplicação de internet, a seu requerimento, ao término da relação entre as partes, ressalvadas as 

hipóteses de guarda obrigatória de registros previstas nesta Lei; (Vide Lei nº 13.709, de 

14/8/2018, com vigência alterada pela Medida Provisória nº 869, de 28/12/2018) 

XI - publicidade e clareza de eventuais políticas de uso dos provedores de conexão 

à internet e de aplicações de internet;  

XII - acessibilidade, consideradas as características físico-motoras, perceptivas, 

sensoriais, intelectuais e mentais do usuário, nos termos da lei; e  

XIII - aplicação das normas de proteção e defesa do consumidor nas relações de 

consumo realizadas na internet.  

 

Art. 8º A garantia do direito à privacidade e à liberdade de expressão nas 

comunicações é condição para o pleno exercício do direito de acesso à internet.  

Parágrafo único. São nulas de pleno direito as cláusulas contratuais que violem o 

disposto no caput, tais como aquelas que:  

I - impliquem ofensa à inviolabilidade e ao sigilo das comunicações privadas, pela 

internet; ou  

II - em contrato de adesão, não ofereçam como alternativa ao contratante a adoção 

do foro brasileiro para solução de controvérsias decorrentes de serviços prestados no Brasil.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13709-14-agosto-2018-787077-publicacaooriginal-156201-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
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RESOLUÇÃO Nº 656, DE 17 DE AGOSTO DE 2015 
 

Aprova o Regulamento sobre Gestão de Risco 

das Redes de Telecomunicações e Uso de 

Serviços de Telecomunicações em Desastres, 

Situações de Emergência e Estado de 

Calamidade Pública. 

 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei 

nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de 

Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, 

 

CONSIDERANDO que foi criado Grupo de Trabalho na Anatel, contando com a 

participação de integrantes de diversas áreas da Agência, com o intuito de assessorar o Conselho 

Diretor na gestão da infraestrutura para os grandes eventos esportivos internacionais; 

 

CONSIDERANDO a criação do Projeto Setor, que visa garantir a construção, por 

parte das prestadoras de telecomunicações, de uma infraestrutura de alto desempenho 

compatível com as necessidades de comunicações que demandam alto tráfego de dados e voz, 

qualidade e acesso a todos os usuários dos principais serviços contratados; 

 

CONSIDERANDO que o Projeto de Segurança de Infraestruturas Críticas de 

Telecomunicações, que faz parte do Projeto Setor, tem como necessidade corporativa da Anatel 

identificar e avaliar os riscos que possam afetar a segurança das redes de infraestruturas críticas 

de telecomunicações e que possam prejudicar a qualidade dos serviços de telecomunicações; 

 

CONSIDERANDO a preocupação do Governo Federal, reforçada pela realização 

dos grandes eventos internacionais, com as situações de emergência e desastres; 

 

CONSIDERANDO o potencial de uso dos serviços de telecomunicações para 

mitigação de desastres; 

 

CONSIDERANDO a experiência positiva da Rede Nacional de Emergência de 

Radioamadores – RENER – como meio alternativo de comunicação em situação de desastre, 

emergência ou calamidade pública; 

 

CONSIDERANDO a Convenção de Tampere sobre o Fornecimento de Recursos 

de Telecomunicações para Minimização de Desastres e para Operações de Socorro, de 18 de 

junho de 1998; 

 

CONSIDERANDO as atribuições recebidas em decorrência da Consulta Pública nº 

21, de 18 de abril de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 18 de abril de 2013; 

 

CONSIDERANDO deliberação tomada pelo Conselho Diretor em sua Reunião nº 

782, realizada em 13 de agosto de 2015; 

 

CONSIDERANDO os autos do Processo nº 53500.008329/2012-96; 

 

RESOLVE: 
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Art. 1º Aprovar o Regulamento sobre Gestão de Risco das Redes de 

Telecomunicações e Uso de Serviços de Telecomunicações em Desastres, Situações de 

Emergência e Estado de Calamidade Pública, na forma do Anexo a esta Resolução. 

 

Art. 2º Determinar que o Regulamento aprovado integre a política de gestão de 

riscos a ser adotada pela Anatel, em sintonia com o Plano Estratégico da Agência. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 

Presidente do Conselho 

 

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 656, DE 17 DE AGOSTO DE 2015 

 

REGULAMENTO SOBRE GESTÃO DE RISCO DAS REDES DE 

TELECOMUNICAÇÕES E USO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES EM 

DESASTRES, SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA E 

 

ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DO OBJETIVO E DA ABRANGÊNCIA 

 

Art. 1º O presente Regulamento tem por objetivo estabelecer definições, 

procedimentos e condutas para a promoção da disponibilidade, da segurança e do desempenho 

das redes e serviços de telecomunicações de interesse coletivo, em especial quando da 

ocorrência de desastres e emergências, ou sua iminência, mediante: 

I - adoção de medidas para acompanhamento do desempenho das redes; 

II - adoção de processo de gestão de riscos das infraestruturas críticas de 

telecomunicações; e, 

III - estabelecimento de medidas de preparação e de resposta para desastre, situação 

de emergência ou estado de calamidade pública. 

 

Art. 2º Aplicam-se as disposições deste Regulamento às prestadoras de serviços de 

telecomunicações de interesse coletivo, ressalvadas as de Pequeno Porte, nos termos da 

regulamentação, observando-se o disposto no art. 14 deste Regulamento. 

§ 1º Ato do Conselho Diretor poderá incluir ou dispensar, total ou parcialmente, 

definitiva ou temporariamente, da incidência das disposições deste Regulamento prestadoras 

de serviços de telecomunicações, ainda que de Pequeno Porte ou exploradora de serviço de 

interesse restrito, e empresas detentoras de outorga do direito de exploração de satélite para 

transporte de sinais de telecomunicações. 

§ 2º A inclusão ou dispensa prevista no § 1º deverá ser motivada pela relevância da 

empresa na infraestrutura dos serviços de telecomunicações brasileiros. 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.619, DE 2020 
(Do Sr. Gildenemyr) 

 
Dispõe sobre a proibição da suspensão de fornecimento de serviços 
essenciais enquanto perdurar as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-695/2020.  
 

 
 



102 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 695/2020 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Deputado Gildenemyr (PL/MA) 
 

 
 

 

 

dep.gildenemyr@camara.leg.br 

Telefone: (61) 3215 – 5660 / Gab. 660 – Anexo IV – Câmara dos Deputados 

 

 

PROJETO DE LEI N          , DE 2020. 

(Do Sr. Gildenemyr) 

 

 

Dispõe sobre a proibição da 

suspensão de fornecimento de serviços 

essenciais enquanto perdurar as medidas 

para enfrentamento da emergência de 

saúde pública. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a sobre a proibição da suspensão de 

fornecimento de serviços essenciais enquanto perdurar as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo 

Coronavírus. 

Art. 2º Fica proibida a suspensão de serviços de fornecimento de energia 

elétrica, saneamento básico e de telecomunicações de qualquer natureza, por 

inadimplência, enquanto durar as medidas de enfrentamento da emergência de saúde 

pública decorrente do COVID-19. 

§1º. Será considerado apenas as contas com vencimento a partir do dia 20 de 

março de 2020, quando foi aprovado o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, pelo Senado 

Federal e publicado no Diário Oficial da União, em Edição extra C. 

§2º. Os serviços já suspensos, durante o período de duração das medidas de 

enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus – COVID-19, 

em virtude de inadimplência, deverão ser restabelecidos imediatamente sem cobrança 

de taxa de religação ou instalação. 

§3º. Será obrigatória a concessão de um desconto mínimo de 40% sobre o 

valor total da dívida, devendo ser parcelado pelo prazo de até 12 meses após 
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restabelecer o Estado de normalidade, àqueles que comprovadamente forem impactados 

diretamente pelos efeitos das medidas de enfrentamento da emergência de saúde 

pública, seja o caso de demissão, redução de salário ou redução de receita arrecada em 

caso de trabalhador autônomo, profissional liberal ou micro ou pequeno empreendedor 

individual. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigorar na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A pandemia do novo Coronavírus (COVID-A9) alcançou todo o mundo. 

Estamos enfrentando um dos maiores desafios da nossa geração. E, sabemos que os 

impactos dessa crise serão sentidos ao longo dos futuros meses. 

O que podemos fazer neste momento é tentar minimizar os danos à saúde da 

população brasileira, buscando salvar o máximo de vidas possíveis; assim como, 

diminuir o quanto pudermos os impactos também ao bolso do contribuinte brasileiro 

que já sofre e muito com as altas cargas tributárias que enfrentamos diariamente. 

O presente projeto busca minimizar os prejuízos daqueles afetados 

diretamente pelas medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente 

do COVID-19 em cada uma das Unidades Federativas do Brasil. Aqueles que foram 

demitidos ou tiveram seus salários reduzidos; que viram sua receita ser drasticamente 

afetada por conta do fechamento dos estabelecimentos comercias, por serem 

trabalhadores autônomos, profissional liberal ou micro ou pequeno empreendedor 

individual. 

Esta é a hora do Estado agir e intervir, a fim de garantir condições mínimas 

de sobrevivência para o povo brasileiro, que está impossibilitado de trabalhar, de 

vender, de comprar e se sustentar. Nesse momento, colocar comida na mesa da sua 

família é a prioridade, e muitos desses terão que escolher entre comprar comida ou 
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pagar uma conta de energia ou de água, além do aluguel, do gás, do telefone. E como 

cozinhar, se não terão água ou energia?  

Diante do apelo da população brasileira e do reconhecimento que esta 

medida é necessária, urgente e justa, contamos com o apoio dos nobres colegas 

parlamentares para sua a aprovação da presente proposta. 

Sala das Sessões, em      de                    de 2020. 

 

Deputado Federal GILDENEMYR  

(PL/MA) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  
 

O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  
 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  
 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  
 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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PROJETO DE LEI N.º 1.709, DE 2020 
(Dos Srs. Joice Hasselmann e Léo Moraes) 

 
Estabelece regras a serem observadas pelas prestadoras do serviço 
público de distribuição de energia elétrica, água e esgotamento sanitário 
durante o período de emergência de saúde pública devida à pandemia da 
Covid-19, e após o término da crise de saúde, mediante alteração da Lei 
nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-720/2020. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

(Dos Srs. Joice Halssemann PSL/SP e Outros) 

Estabelece regras a serem observadas 
pelas prestadoras do serviço público de 
distribuição de energia elétrica, água e 
esgotamento sanitário durante o período de 
emergência de saúde pública devida à 
pandemia da Covid-19, e após o término da 
crise de saúde, mediante alteração da Lei nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar 

acrescida do art.4º-J a seguir: 

“Art. 4º- J. Durante o período de situação emergencial de 

saúde pública causada pela pandemia da Covid-19 de que 

trata o § 2º do art. 1º, as concessionárias, permissionárias ou 

autorizadas dos serviços públicos de distribuição de energia 

elétrica, água e esgotamento sanitário devem observar as 

seguintes obrigações:  

I – as unidades consumidoras enquadradas como baixa renda 

ficam isentas da tarifa social e dos encargos decorrentes de 

energia elétrica; 

II – as unidades consumidoras da classe residencial, que não 

se enquadrem na subclasse residencial baixa renda, devem 

ser cobradas pelo valor máximo da tarifa de energia elétrica 

correspondente à média do histórico dos últimos 6 (seis) 

ciclos de faturamento consecutivos; 
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III – as unidades consumidoras enquadradas como baixa 

renda ficam isentas da tarifa social e dos encargos de água e 

esgotamento sanitário; 

IV – as unidades consumidoras da classe residencial, que não 

se enquadrem na subclasse residencial baixa renda, devem 

ser cobradas pelo valor máximo da tarifa de água e 

esgotamento sanitário correspondente à média do histórico 

dos últimos 6 (seis) ciclos de faturamento consecutivos; 

§ 1º  Durante o período de que trata o caput, fica vedada a 

realização de cortes ou suspensão de fornecimento dos 

serviços públicos de energia elétrica e água, em razão de 

débitos, falta de pagamento ou inadimplência de qualquer 

natureza, sob pena de multa a ser aplicada à empresa 

fornecedora equivalente ao valor de 50 (cinquenta) salários 

mínimos, por unidade consumidora atingida.  

§ 2º Para fins do disposto nos incisos I e III, são consideradas 

baixa renda as unidades consumidoras cuja família se 

enquadre em um dos seguintes critérios: 

I - inscritas no CadÚnico, com renda familiar mensal, por 

pessoa, menor ou igual a meio salário mínimo nacional; 

II - usufruam do Benefício da Prestação Continuada da 

Assistência Social (BPC) do INSS (Instituto Nacional de 

Seguro Social), caracterizado pelas espécies: 

a) 87 - Amparo Assistencial ao Portador de Deficiência; ou 

b) 88 - Amparo Assistencial ao Idoso - conforme disposto nos 

artigos 20 e 21 da Lei nº 8.742, de 1993; ou 

III - inscritas no CadÚnico com renda mensal de até três 

salários mínimos, com pessoa portadora de doença ou 

patologia em que o tratamento ou procedimento médico exija 

o uso continuado de equipamentos que funcionam com 

energia elétrica. *C
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§ 3° Durante o período de que trata o caput, ficam isentas da 

contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS as receitas das 

concessionárias, permissionárias e autorizadas dos serviços 

públicos de distribuição de energia elétrica e água, incidentes 

sobre o faturamento de todas as unidades consumidoras da 

classe residencial, que terão redução equivalente em suas 

faturas de energia elétrica e água.  

§ 4° Assim que determinado o fim do período de que trata o 

caput, todas as empresas concessionárias, permissionárias 

ou autorizadas dos serviços públicos de distribuição de 

energia elétrica e água ficam obrigadas a:  

I – notificar todos os consumidores inadimplentes, informando 

o valor do débito existente, antes da adoção de quaisquer 

medidas de cobrança judicial ou extrajudicial e de ações de 

suspenção de fornecimento dos serviços; e 

II – assegurar ao consumidor que receber a notificação de 

débito o prazo de trinta dias para sua liquidação à vista ou o 

parcelamento mínimo em 12 (doze) prestações iguais e 

consecutivas, sem a incidência de acréscimo de juros, multa 

ou quaisquer encargos financeiros, em razão do atraso do 

pagamento das contas de consumo não quitadas durante o 

período de emergência de saúde pela pandemia do 

coronavírus. 

§ 5° Fica proibida a inserção dos nomes dos devedores das 

tarifas dos serviços públicos de energia elétrica, água e 

esgotamento sanitário em cadastros de inadimplência ou 

protestos, durante o período de vigência desta lei. 

Art. 2º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do 

disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará o 

montante da renúncia fiscal decorrente do disposto no § 1º do art. 1º e o incluirá 

no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, o 

qual acompanhará o projeto de lei orçamentária do exercício financeiro seguinte.  *C
D2
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Parágrafo único. Tendo em vista o teor do Decreto Legislativo nº 

6, de 20 de março de 2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 

calamidade pública, notadamente para as dispensas do atingimento dos 

resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 

2019, e da limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, nos termos da solicitação do Presidente da República 

encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020, fica 

dispensada a apresentação imediata de estimativa da renúncia fiscal de tributos 

de que trata esta lei, bem como dispensada a demonstração de alternativas de 

compensação de recursos tributários que deixarem de ser arrecadados em 

virtude de isenções fiscais objeto desta lei.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei é fruto de convergência entre uma série de 

proposições. Inicialmente o autor de uma das proposições, Deputado Delegado 

Pablo PSL/AM, nos instou a pedir a aprovação rápida de sua proposição. 

Procuramos, então, fazer um único Projeto de Lei que englobasse as ideias do 

eminente Deputado, mas que também atendesse as iniciativas dos demais 

Deputados autores de proposições assemelhadas, ainda que de partidos 

diversos. 

A proposição apresentada visa a vedação de cortes ou 

suspensão no fornecimento dos serviços públicos essenciais de energia elétrica, 

água e esgotamento sanitário, por inadimplemento, durante o período de 

emergência de saúde pública devida à pandemia da Covid-19.  

Os protocolos e diretrizes do Ministério da Saúde apontam, 

neste período excepcional, a necessidade do reforço na higiene pessoal a fim de 

evitar o contágio e disseminação do vírus, o que demanda por si só, um maior 

consumo de água e luz pela população. 
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Desta forma, faz-se necessário impor regramento que impeça a 

interrupção de tais serviços públicos, em situação de inadimplência, durante o 

período de emergência de saúde pública, considerando a saúde um direito 

fundamental de todo e qualquer cidadão (arts. 6º e 196, ambos da Constituição 

Federal), além de conferir máxima efetividade aos princípios constitucionais da 

cidadania e da dignidade da pessoa humana, alçados a fundamentos do Estado 

Democrático de Direito (art. 1º, incisos II e III, da Constituição). 

Portanto, a presente proposta isenta as tarifas sociais e 

encargos de energia e água das unidades consumidoras consideradas de baixa 

renda, bem como propõe um critério justo na cobrança pelo consumo de energia 

e água mensal das unidades consumidoras não enquadras como baixa renda, 

no valor máximo correspondente à média dos últimos seis meses de consumo. 

Convictos de que a medida ora proposta é necessária ao 

enfrentamento e adequada ao momento vivenciado, conto com o apoio dos 

Ilustres Pares para a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

Deputada JOICE HALSSEMANN e Outros 
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 

mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 

subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 
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plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita 

e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 

suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 

termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos;  

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que 

serão adotados quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar 

e limitação das programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto nos §§ 11 e 

12 do art. 166. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015, com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 10. A administração tem o dever de executar as programações orçamentárias, 

adotando os meios e as medidas necessários, com o propósito de garantir a efetiva entrega de 

bens e serviços à sociedade. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 100, de 2019, 

publicada no DOU de 27/6/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do 

exercício financeiro subsequente) 

§ 11. O disposto no § 10 deste artigo, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias: 

I - subordina-se ao cumprimento de dispositivos constitucionais e legais que 

estabeleçam metas fiscais ou limites de despesas e não impede o cancelamento necessário à 

abertura de créditos adicionais; 

II - não se aplica nos casos de impedimentos de ordem técnica devidamente 

justificados; 

III - aplica-se exclusivamente às despesas primárias discricionárias. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, 

produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 12. Integrará a lei de diretrizes orçamentárias, para o exercício a que se refere e, 

pelo menos, para os 2 (dois) exercícios subsequentes, anexo com previsão de agregados fiscais 

e a proporção dos recursos para investimentos que serão alocados na lei orçamentária anual 

para a continuidade daqueles em andamento. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo efeitos a partir 

da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 13. O disposto no inciso III do § 9º e nos §§ 10, 11 e 12 deste artigo aplica-se 

exclusivamente aos orçamentos fiscal e da seguridade social da União. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

§ 14. A lei orçamentária anual poderá conter previsões de despesas para exercícios 

seguintes, com a especificação dos investimentos plurianuais e daqueles em andamento. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 

27/9/2019, produzindo efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro 

subsequente) 

§ 15. A União organizará e manterá registro centralizado de projetos de 

investimento contendo, por Estado ou Distrito Federal, pelo menos, análises de viabilidade, 

estimativas de custos e informações sobre a execução física e financeira. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 102, de 2019, publicada no DOU de 27/9/2019, produzindo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-86-17-marco-2015-780276-publicacaooriginal-146355-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-100-26-junho-2019-788600-publicacaooriginal-158484-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
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efeitos a partir da execução orçamentária do exercício financeiro subsequente) 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder 

público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 

sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 

jurídica de direito privado.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
* Ver Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020 

* Ver Medida Provisória n 951, de 15 de abril de 2020 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-102-26-setembro-2019-789165-publicacaooriginal-159100-pl.html
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coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 

medidas:  

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

por rodovias, portos ou aeroportos;  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos 

à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 
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das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.  

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde;  

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo.  

 

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 

aquisição.  

 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 

imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  

II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus.  

 

Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração 

pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à identificação de pessoas 

infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a finalidade exclusiva de evitar 

a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 

de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 

confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, 

resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 

operacionalização do disposto nesta Lei.  
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Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência internacional 

pelo coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Sérgio Moro  

Luiz Henrique Mandetta 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre procedimentos para 

aquisição de bens, serviços e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 

âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas 

..........................................................................................................................  

 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 

portos ou aeroportos de:  

a) entrada e saída do País; e  

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

..........................................................................................................................  

 

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar 

o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais.  

 

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º.  

 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 

afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as 

reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato 

específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 

Poder concedente ou autorizador.  



119 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 695/2020 

 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 

termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar 

desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 

"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que 

trata esta Lei. 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 

com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 

suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 

ou serviço a ser adquirido." (NR) 

"Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o 

caput do art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor 

se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem 

adquirido." (NR) 

"Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, 

presumem-se atendidas as condições de:  

 

I - ocorrência de situação de emergência;  

 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;  

 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e  

 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação 

de emergência." (NR) 

"Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a 

elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 

comuns." (NR) 

"Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível 

durante a gestão do contrato." (NR) 

"Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida 

a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico 

simplificado.  

 

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a 

que se refere o caput conterá:  

 

I - declaração do objeto;  

 

II - fundamentação simplificada da contratação;  
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III - descrição resumida da solução apresentada;  

 

IV - requisitos da contratação;  

 

V - critérios de medição e pagamento;  

 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros:  

a) Portal de Compras do Governo Federal;  

b) pesquisa publicada em mídia especializada;  

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;  

d) contratações similares de outros entes públicos; ou  

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e  

 

VII - adequação orçamentária.  

 

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.  

 

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput 

não impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores 

decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em 

que deverá haver justificativa nos autos." (NR) 

"Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de 

serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, 

poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade 

fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de 

habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do caput do art. 7º da Constituição." (NR) 

"Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou 

presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos 

dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade.  

 

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 

arredondado para o número inteiro antecedente.  

 

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito 

devolutivo.  

 

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 

39 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o 

caput." (NR) 

"Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis 

meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar 

a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de 

saúde pública." (NR) 

"Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta 

Lei, a administração pública poderá prever que os contratados fiquem 
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obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial 

atualizado do contrato." (NR) 

"Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de 

suprimento de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações 

a que se refere o caput do art. 4º, quando a movimentação for realizada por 

meio de Cartão de Pagamento do Governo:  

 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993." (NR)  

 

"Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, 

exceto quanto aos contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo 

de vigência neles estabelecidos." (NR) 

 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro 

Luiz Henrique Mandetta  

Wagner de Campos Rosário  

Walter Souza Braga Netto  

André Luiz de Almeida Mendonça  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 951, DE 15 DE ABRIL DE 2020 
 

Estabelece normas sobre compras públicas, 

sanções em matéria de licitação e certificação 

digital e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Alterações na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020  

 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 4º ................................................................................................. 

..................................................................................................................  

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar 

de compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o sistema de 

registro de preços, de que trata o inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, poderá ser utilizado.  

§ 5º Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo 
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poderá aplicar o regulamento federal sobre registro de preços.  

§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado 

da data de divulgação da intenção de registro de preço, entre dois e quatro 

dias úteis, para que outros órgãos e entidades manifestem interesse em 

participar do sistema de registro de preços nos termos do disposto no § 4º e 

no § 5º." (NR) 

 

"Art. 4º-G .................................................................................................. 

.................................................................................................................  

§ 4º As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de 

registro de preços serão consideradas compras nacionais, nos termos do 

disposto no regulamento federal, observado o prazo estabelecido no § 6º do 

art. 4º." (NR) 

 

"Art. 6º-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para 

aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 

2011." (NR)  

 

Emissão não presencial de certificados digitais  

 

Art. 2º Às Autoridades de Registro - AR da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil, entidades operacionalmente vinculadas a determinada Autoridade 

Certificadora - AC, compete identificar e cadastrar usuários, encaminhar solicitações de 

certificados às AC e manter registros de suas operações.  

Parágrafo único. A identificação será feita presencialmente, mediante 

comparecimento pessoal do usuário, ou por outra forma que garanta nível de segurança 

equivalente, observada as normas técnicas da ICP-Brasil.  

 

Revogação  

 

Art. 3º Ficam revogados: 

I - o art. 7º da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001; e 

II - o Capítulo II da Medida Provisória nº 930, de 30 de março de 2020. (Artigo 

republicado na Edição Extra B do DOU de 15/4/2020) 

 

Vigência  

 

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 15 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

Roberto de Oliveira Campos Neto  

Walter Souza Braga Netto 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-republicacao-160402-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-951-15-abril-2020-790049-republicacao-160402-pe.html
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Social e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos 

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo 

teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação continuada, considera-se 

pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, 

intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.982, de 2/4/2020) 

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro de 

2020; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

II - (VETADO na Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 

médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica 

o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de 

impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas 

por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.720, de 30/11/1998) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-veto-160251-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
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§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998) 

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de aprendizagem não 

serão computados para os fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere o § 3º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011 e com redação dada pela 

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua 

publicação) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, 

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste artigo, poderão ser 

utilizados outros elementos probatórios da condição de miserabilidade do grupo familiar e da 

situação de vulnerabilidade, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão do benefício as 

inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal - Cadastro Único, conforme previsto em regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 

18/6/2019) 

§ 13. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, e não 

mantido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no valor 

de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta e cinco) anos de idade 

ou pessoa com deficiência não será computado, para fins de concessão do benefício de 

prestação continuada a outro idoso ou pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da 

renda a que se refere o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro da 

mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.982, de 2/4/2020) 

 

20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), o critério de aferição da renda familiar 

mensal per capita previsto no inciso I do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) 

salário-mínimo. 

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados entre si ou 

isoladamente: 

I - o grau da deficiência; 

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária; 

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social da pessoa com 

deficiência candidata ou do idoso; 

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º do art. 

20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo 

Sistema Único de Saúde (SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
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Assistência Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da saúde e 

da vida. 

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária, de que tratam, 

respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, serão aferidos, para a pessoa com 

deficiência, por meio de índices e instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos 

e adaptados para a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015. 

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de que 

trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado o disposto nos §§ 1º 

e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros aspectos: 

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao benefício; 

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação funcional, as 

condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o entorno familiar e domiciliar; 

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços públicos de 

saúde e de assistência social no local de residência do candidato ao benefício; 

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de tecnologias 

assistivas; e 

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a coabitação 

com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de terceiros para o desempenho de 

atividades básicas da vida diária. 

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar com 

gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais e medicamentos do 

idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso IV do § 1º deste artigo, será definido 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a partir de valores médios dos gastos realizados pelas 

famílias exclusivamente com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do referido regulamento, 

de que os gastos efetivos ultrapassam os valores médios. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.982, 

de 2/4/2020) 

 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão 

ou utilização. 

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não 

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 

deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 

definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011, e com 

redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

 

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo órgão 

concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na 

condição de microempreendedor individual.  

§ 1º Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput 

deste artigo e, quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13982-2-abril-2020-789931-publicacaooriginal-160250-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida 

a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem necessidade de realização de perícia 

médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o 

período de revisão previsto no caput do art. 21.  

§ 2º A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a 

suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento 

concomitante da remuneração e do benefício. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.470, de 

31/8/2011) 

 

Seção II 

Dos Benefícios Eventuais 

 

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e 

provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às 

famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 

calamidade pública.  

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão definidos 

pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e previstos nas respectivas leis orçamentárias 

anuais, com base em critérios e prazos definidos pelos respectivos Conselhos de Assistência 

Social.  

§ 2º O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Estados e Municípios dele 

participantes, poderá propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das 3 (três) esferas 

de governo, a instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do salário-mínimo para cada criança de até 6 (seis) anos de idade.  

§ 3º Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser cumulados com aqueles 

instituídos pelas Leis nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, e nº 10.458, de 14 de maio de 2002. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Execução Orçamentária e do Cumprimento das Metas 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá 

não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a 

recomposição das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 

reduções efetivadas.  

§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da 

dívida, e as ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 3º No caso de os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público não 

promoverem a limitação no prazo estabelecido no caput, é o Poder Executivo autorizado a 

limitar os valores financeiros segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

(Vide ADI nº 2.238/2000) 

§ 4º Até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo 

demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência 

pública na comissão referida no § 1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas 

Legislativas estaduais e municipais.  

§ 5º No prazo de noventa dias após o encerramento de cada semestre, o Banco 

Central do Brasil apresentará, em reunião conjunta das comissões temáticas pertinentes do 

Congresso Nacional, avaliação do cumprimento dos objetivos e metas das políticas monetária, 

creditícia e cambial, evidenciando o impacto e o custo fiscal de suas operações e os resultados 

demonstrados nos balanços.  

 

Art. 10. A execução orçamentária e financeira identificará os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, por meio de sistema de contabilidade e administração 

financeira, para fins de observância da ordem cronológica determinada no art. 100 da 

Constituição.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso 

Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e 

Municípios, enquanto perdurar a situação:  

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 

23, 31 e 70;  

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho 

prevista no art. 9º.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa ou de 

sítio, decretado na forma da Constituição.  

 

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de 

crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou 

estadual por período igual ou superior a quatro trimestres.  

§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1829732
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Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro últimos 

trimestres.  

§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia 

para apuração dos PIB nacional, estadual e regional.  

§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 

22.  

§ 4º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas 

monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 

poderá ser ampliado em até quatro quadrimestres.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro Vice-

Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do 

art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
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fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 13.898, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e a 

execução da Lei Orçamentária de 2020 e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da 

Constituição e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 

Fiscal, as diretrizes orçamentárias da União para 2020, compreendendo:  

I - as metas e as prioridades da administração pública federal; 

II - a estrutura e a organização dos orçamentos;  

III - as diretrizes para a elaboração e a execução dos orçamentos da União;  

IV - as disposições para as transferências;  

V - as disposições relativas à dívida pública federal;  

VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais e aos 

benefícios aos servidores, empregados e seus dependentes;  

VII - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de 

fomento;  

VIII - as disposições sobre adequação orçamentária das alterações na legislação;  

IX - as disposições sobre a fiscalização pelo Poder Legislativo e sobre as obras e os 

serviços com indícios de irregularidades graves; 

X - as disposições sobre transparência; e  

XI - as disposições finais.  

 

CAPÍTULO II 

DAS METAS E DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL 

 

Art. 2º A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2020 e a 

execução da respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção da meta de deficit primário 

de R$ 124.100.000.000,00 (cento e vinte e quatro bilhões e cem milhões de reais) para os 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e de R$ 3.810.000.000,00 (três bilhões oitocentos e 

dez milhões de reais) para o Programa de Dispêndios Globais, conforme demonstrado no Anexo 
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de Metas Fiscais constante do Anexo IV a esta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.983, de 3/4/2020) 

§ 1º As empresas dos Grupos Petrobras e Eletrobras não serão consideradas na meta 

de deficit primário, de que trata o caput, relativa ao Programa de Dispêndios Globais.  

§ 2º Poderá haver, durante a execução orçamentária de 2020, com demonstração 

nos relatórios de que tratam o § 3º do art. 60 e o caput do art. 132, compensação entre as metas 

estabelecidas para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e para o Programa de 

Dispêndios Globais de que trata o caput. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.983, de 

3/4/2020) 

§ 3º A projeção de resultado primário para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios é de deficit de R$ 30.800.000.000,00 (trinta bilhões e oitocentos milhões de reais). 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.983, de 3/4/2020) 

§ 4º A projeção para o deficit primário do setor público consolidado não financeiro 

é de R$ 158.710.000.000,00 (cento e cinquenta e oito bilhões setecentos e dez milhões de reais) 

e terá por referência a meta de resultado primário para o Governo federal a que se refere o caput 

e a projeção de resultado primário para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a que se 

refere o § 3º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.983, de 3/4/2020) 

§ 5º O Governo federal, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e no 

Programa de Dispêndios Globais, poderá ampliar o seu esforço fiscal de forma a buscar obter 

o resultado para o setor público consolidado não financeiro a que se refere o § 4º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.983, de 3/4/2020) 

 

Art. 3º As prioridades e as metas da administração pública federal para o exercício 

de 2020, atendidas as despesas obrigatórias e as de funcionamento dos órgãos e das entidades 

que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, serão estabelecidas no Anexo VIII 

e na Lei do Plano Plurianual 2020-2023.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................ 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.921, DE 2020 
(Do Sr. Delegado Antônio Furtado) 

 
Adota medidas, no âmbito do Governo Federal, Estadual e Municipal para 
proteger a população e garantir o acesso aos serviços essenciais, no 
período de duração da pandemia do COVID-19. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-695/2020. 
 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13983-3-abril-2020-789943-publicacaooriginal-160269-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13983-3-abril-2020-789943-publicacaooriginal-160269-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13983-3-abril-2020-789943-publicacaooriginal-160269-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13983-3-abril-2020-789943-publicacaooriginal-160269-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13983-3-abril-2020-789943-publicacaooriginal-160269-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13983-3-abril-2020-789943-publicacaooriginal-160269-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13983-3-abril-2020-789943-publicacaooriginal-160269-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13983-3-abril-2020-789943-publicacaooriginal-160269-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Sr. Delegado Antônio Furtado)

Adota  medidas,  no  âmbito  do
Governo  Federal,  Estadual  e
Municipal para proteger a população e
garantir  o  acesso  aos  serviços
essenciais, no período de duração da
pandemia do COVID-19.

                O Congresso Nacional decreta:

                 Artigo 1º - Ficam as concessionárias de serviços públicos,

responsáveis pelo fornecimento de água, de energia elétrica e de gás, bem

como  as  responsáveis  pelo  tratamento  de  água  e  esgoto,  impedidas  de

suspender  o  fornecimento  desses  serviços  essenciais  por  inadimplemento,

enquanto  perdurarem  as  medidas  de  prevenção  de  contágio  pelo  COVID-

19, determinadas  pelo  Governo  Federal,  e  que  impliquem  a  restrição  da

circulação de pessoas.

                 §1º - Após o fim das medidas de prevenção de contágio pelo

COVID-19,  as  concessionárias  de  serviço  público,  antes  de  proceder  à

interrupção do serviço em razão da inadimplência anterior a março de 2020,

deverão possibilitar o parcelamento do débito pelo consumidor.

                 § 2º - O débito consolidado durante o período das medidas

restritivas  de  prevenção  à  expansão  do  COVID-19  não  poderá  ensejar  a

interrupção do serviço, devendo ser cobrado pelas vias menos gravosas.   

                
               Art. 2 o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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FIM DO DOCUMENTO 

JUSTIFICATIVA

              Oriundo do Núcleo de Defesa do Consumidor da Defensoria Pública,

esta propositura, de caráter excepcional, tem como finalidade coibir o corte no

fornecimento  de  serviços  essenciais  às  pessoas  que,  diante  da  crise  de

contágio do Covid-19, tenham que ficar em casa e impedidas de trabalhar.

             Não se trata de isenção ou qualquer tipo de gratuidade referente ao

consumo  de  serviços  públicos  essenciais.  Mas,  sim,  de  assegurar  a

continuidade  de  seu  fornecimento  mesmo  que,  por  força  das  medidas

restritivas, o cidadão encontre dificuldades financeiras para o pagamento das

contas.

             Desta forma, mesmo com a paralisação das atividades econômicas

durante o período da pandemia, a parcela da população que é carente e está

no mercado informal não será prejudicada pelo isolamento social.

              E, após o retorno da normalidade, que os débitos sejam apurados e

seja assegurado o seu parcelamento, como medida de justiça social.

              Ante o exposto, este Deputado pede aos ilustres Pares a aprovação
do presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em de de 2020.

Deputado Federal DELEGADO ANTÔNIO FURTADO PSL/RJ
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